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PROCURADORIA GERAL
DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL- COPEPE

ATA DA  145ª  REUNIÃO ORDINÁRIA DA COPEPE -
COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL, REALI-
ZADA NO DIA 02 DE JUNHO DE 2010

Torno público que aos dois dias do mês de junho do
ano de dois mil e dez, às nove horas, no Gabinete do
Subprocurador-Geral de Justiça, reuniu-se, ordinaria-
mente, a Comissão Permanente de Pessoal
(COPEPE), sob a Presidência do Excelentíssimo Se-
nhor Subprocurador-Geral de Justiça Doutor Nelson
Antônio Cavalcante Lemos, comparecendo à reunião
os Excelentíssimos Senhores Procuradores de Justi-
ça Doutores Maria Lurdélia Diniz de Albuquerque Melo
e Doriel Veloso Gouveia, membros. Presente, tam-
bém, Céris Maria Batista Vieira, Secretária. Havendo
número regimental foi aberta a reunião pelo Presiden-
te. Em seguida a Secretária procedeu a leitura da ata
da reunião anterior (144ª), que após ser lida, foi apro-
vada por unanimidade. Na seqüência foram aprecia-
dos os feitos constantes da pauta, os quais submeti-
dos à votação, receberam, por unanimidade, as se-
guintes decisões: PELO DEFERIMENTO: Processos
administrativos de ascensão funcional: Para ní-
vel E, conforme critério estabelecido no itém 1, inciso
V, § 2º, do artigo 4º, do Regulamento Administrativo
do Quadro de Servidores Auxiliares do Ministério Pú-
blico (Resolução CPJ nº 03/93 com as modificações
introduzidas pela Resolução CPJ nº 05/94): Auto nº
2010/8117, requerido por Raquel Paiva Chaves
Filgueiras; Auto nº 2010/12876, requerido por Dilson
Pessoa Filho; Auto nº 2010/12351, requerido por
Nadjane Maria Rodrigues de Andrade e Auto nº 2010/
12978, requerido por Maria Aparecida Peixoto
Wanderley. Para nível D, conforme critério estabele-
cido no itém 2, inciso IV, § 2º, do artigo 4º, do Regu-
lamento Administrativo do Quadro de Servidores Au-
xiliares do Ministério Público (Resolução CPJ nº 03/93
com as modificações introduzidas pela Resolução CPJ
nº 05/94): Auto nº 2010/8081, requerido por Francisco
Monteiro de Morais; Auto nº 2010/8842, requerido por
Rodolfo Marcell Melo; Auto nº 2010/8731, requerido
por Amanda Georgia Gonçalves de Sousa; Auto nº
2010/8554, requerido por Fernando Espínola Malagüeta;
Auto nº 2010/9271, requerido por Laudjane da Trinda-
de Araújo; Auto nº 2010/9973, requerido por Pedro
Alves da Nóbrega Júnior; Auto nº 2010/10073, reque-
rido por Márcia Anita ângelo L.R. Mangueira; Auto nº
2010/9741, requerido por José de Brito Ribeiro; Auto
nº 2010/9266, requerido por Jucerlândio Alves de As-
sis; Auto nº 2010/9265, requerido por José Lito Lima
de Souza; Auto nº 2010/12086, requerido por Graziela
Soares Ribeiro; Auto nº 2010/12103, requerido por
Suzana Maria de Queiroz Bento e Auto nº 2010/13182,
requerido por Luana Costa Tavares.  Para nível C,
conforme critério estabelecido no itém 2, inciso III, §
2º, do artigo 4º, do Regulamento Administrativo do
Quadro de Servidores Auxiliares do Ministério Público
(Resolução CPJ nº 03/93 com as modificações
introduzidas pela Resolução CPJ nº 05/94): Auto nº
2010/8041,  requerido por Leandro Souto Muniz de
Albuquerque; Auto nº 2010/8097,  requerido por Wilkens
Leno Silva de Andrade; Auto nº 2010/12145,  requeri-
do por Nayara Cristina Medeiros Luckwu Lira e Auto
nº 2010/11490, requerido por Marcos Vinícius Ferreira
Cesário. Para nível B, conforme critério estabelecido
no itém 1, inciso II, § 2º, do artigo 4º, do Regulamento
Administrativo do Quadro de Servidores Auxiliares do
Ministério Público (Resolução CPJ nº 03/93 com as
modificações introduzidas pela Resolução CPJ nº 05/
94): Auto nº 2010/9555,  requerido por Alex Alves
Pereira. Para nível B, conforme critério estabelecido
no itém 2, inciso II, § 2º, do artigo 4º, do Regulamento
Administrativo do Quadro de Servidores Auxiliares do
Ministério Público (Resolução CPJ nº 03/93 com as
modificações introduzidas pela Resolução CPJ nº 05/
94): Auto nº 2010/8482,  requerido por Maria Aparecida
Pereira da Silva e Auto nº 2010/8148, requerido por
Carlos Neves da Franca Neto Júnior. Processos
administrativos de concessão de gratificação de
atividade especial ministerial, nos termos do art.
4º, incisos I, II e III, da Lei Estadual nº 8.662/2008 e
valores nominais estabelecidos no Anexo Único da
Portaria PGJ nº 135/2010, de 02 de fevereiro de 2010,
publicada no Diário da Justiça, segundo caderno, de
04 de fevereiro de 2010: nº 4421-09,  requerido por
Márcio Teixeira de Albuquerque, Promotor de Justiça
de Queimadas . Processo  administrativo de con-
cessão de gratificação de insalubridade, nos ter-
mos do art. 5º, da Lei nº 7.873/2005: Auto nº 2010/
11630. PELO DEFERIMENTO, em  parte- Auto nº
2010/7576,  requerido por Manoel Henrique Serejo,
Promotor de Justiça de Santa Rita. Processo  admi-
nistrativo de alteração de gratificação de ativida-
de especial ministerial- Auto nº 2010/8268, requeri-
do por José Farias de Sousa Filho, Promotor de Jus-
tiça; Auto nº 2010/8367, Auto nº 2010/11103 e Auto

nº 2010/13236 requeridos por Ricardo Matias Acioli de
Lima, Diretor Administrativo. PELO INDEFERIMENTO:
Processos  administrativos de alteração de grati-
ficação de atividade especial ministerial, nos ter-
mos do art. 4º, incisos II e III, da Lei Estadual nº
8.662/2008 e Portaria PGJ nº 135/2010, de 02 de
fevereiro de 2010, publicada no Diário da Justiça,
segundo caderno, de 04 de fevereiro de 2010: Auto nº
2010/6891; Auto nº 2010/9574. Processo adminis-
trativo de Ascensão Funcional: Auto nº 2010/11215.
Considerar PREJUDICADO o Auto de nº 2010/8361.
SOBRESTADOS os Autos nºs 2010/4879, 2010/8146
e 2010/4550. E nada mais havendo a tratar, o Presi-
dente deu por encerrada a reunião, do que para cons-
tar, eu, Céris Maria Batista Vieira, Secretária, lavrei a
presente ata que, lida e achada de conforme, será
assinada pelos presentes. João Pessoa, em 02 de
junho de 2010.
NELSON ANTÔNIO CAVALCANTE LEMOS
Subprocurador Geral de Justiça - Presidente
MARIA LURDÉLIA DINIZ DE ALBUQUERQUE MELO
Procuradora de Justiça – Membro
DORIEL VELOSO GOUVEIA
Procurador de Justiça – Membro

Obs: Comissão Constituída através da Portaria nº
1.459/2009, publicada no DJ, segundo caderno, de
18/09/2009.

MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL- COPEPE

ATA DA  146ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA
COPEPE - COMISSÃO PERMANENTE DE PESSO-
AL, REALIZADA NO DIA 08 DE JULHO DE 2010

Torno público que aos oito dias do mês de julho do ano
de dois mil e dez, às nove horas, no Gabinete do
Subprocurador-Geral de Justiça, reuniu-se, ordinaria-
mente, a Comissão Permanente de Pessoal
(COPEPE), sob a Presidência do Excelentíssimo Se-
nhor Subprocurador-Geral de Justiça Doutor Nelson
Antônio Cavalcante Lemos, comparecendo à reunião
os Excelentíssimos Senhores Procuradores de Justi-
ça Doutores Maria Lurdélia Diniz de Albuquerque Melo
e Doriel Veloso Gouveia, membros. Presente, tam-
bém, Céris Maria Batista Vieira, Secretária. Havendo
número regimental foi aberta a reunião pelo Presiden-
te. Em seguida a Secretária procedeu a leitura da ata
da reunião anterior (145ª), que após ser lida, foi apro-
vada por unanimidade. Na seqüência foram aprecia-
dos os feitos constantes da pauta, os quais submeti-
dos à votação, receberam, por unanimidade, as se-
guintes decisões: PELO DEFERIMENTO: Processos
administrativos de ascensão funcional: Para ní-
vel E, conforme critério estabelecido no itém 1, inciso
V, § 2º, do artigo 4º, do Regulamento Administrativo
do Quadro de Servidores Auxiliares do Ministério Pú-
blico (Resolução CPJ nº 03/93 com as modificações
introduzidas pela Resolução CPJ nº 05/94): Auto nº
2010/13997, requerido por Lúcia de Sales Silva. Para
nível D, conforme critério estabelecido no itém 2,
inciso IV, § 2º, do artigo 4º, do Regulamento Adminis-
trativo do Quadro de Servidores Auxiliares do Ministé-
rio Público (Resolução CPJ nº 03/93 com as modifica-
ções introduzidas pela Resolução CPJ nº 05/94): Auto
nº 2010/13955, requerido por Ana Carla Sobreira Lopes
Pires de Sá; Auto nº 2010/14036, requerido por Juliana
Candyce Medeiros de Melo; Auto nº 2010/15669, re-
querido por Audrey Regina Leite Esperidião; Auto nº
2010/15417, requerido por Armando Sales Correia;
Auto nº 2010/15454, requerido por Sienna Florália Sil-
va Pereira; Auto nº 2010/15389, requerido por Walberto
de Macedo Lins Fialho; Auto nº 2010/15562, requerido
por Arlene Passos da Silva Maciel; Auto nº 2010/
15623, requerido por Bruno Leonardo Dantas de Assis
e Medeiros Batista e Auto nº 2010/15649, requerido
por Ronaldo Izidro da Silva.  Para nível C, conforme
critério estabelecido no itém 2, inciso III, § 2º, do
artigo 4º, do Regulamento Administrativo do Quadro
de Servidores Auxiliares do Ministério Público (Reso-
lução CPJ nº 03/93 com as modificações introduzidas
pela Resolução CPJ nº 05/94): Auto nº 2010/13783,
requerido por Flávia Marques Monteiro. Processos
administrativos de concessão de gratificação de
atividade especial ministerial, nos termos do art.
4º, incisos I, II e III, da Lei Estadual nº 8.662/2008 e
valores nominais estabelecidos no Anexo Único da
Portaria PGJ nº 135/2010, de 02 de fevereiro de 2010,
publicada no Diário da Justiça, segundo caderno, de
04 de fevereiro de 2010: Auto nº 2010/14271,  reque-
rido por Ricardo Matias Acioli de Lima, Diretor Admi-
nistrativo; Auto nº 2010/14358, requerido por Hideraldo
Schueler, Assessor de Cerimonial; Auto nº 2010/14899,
requerido por Adrio Nobre Leite, Promotor de Justiça,
Coordenador do 1º CAOP; Auto nº 2010/16388, re-
querido por Flávio Henrique Lucena, Chefe de Depar-
tamento de Transportes e Veículos e Autos nºs 2010/
15033 e 2010/16202, requerido por José Ronildo Sou-
za da Silva, Assessor Militar. Processo  administra-
tivo de alteração de gratificação de atividade es-
pecial ministerial- Auto nº 2010/4879, requerido por
Dmitri Nóbrega Amorim, Promotor de Justiça; Auto nº
2010/15118 requerido por Flávio Henrique Lucena,
Chefe de Departamento de Transportes e Veículos e
Auto nº 2010/13796,  requerido por José Marcos
Navarro Serrano, Procurador de Justiça, Presidente
da Comissão do Concurso Para promotor de justiça
Substituto. Considerar PREJUDICADO o Auto de

nº 2010/15040. SOBRESTADOS os Autos nºs 2010/
8146,  2010/4550,  2010/13923, 2010/13537 e 2010/
13582. E nada mais havendo a tratar, o Presidente
deu por encerrada a reunião, do que para constar, eu,
Céris Maria Batista Vieira, Secretária, lavrei a presen-
te ata que, lida e achada de conforme, será assinada
pelos presentes. João Pessoa, em 08 de julho de
2010.
NELSON ANTÔNIO CAVALCANTE LEMOS
Subprocurador Geral de Justiça - Presidente
MARIA LURDÉLIA DINIZ DE ALBUQUERQUE MELO
Procuradora de Justiça – Membro
DORIEL VELOSO GOUVEIA
Procurador de Justiça – Membro

Obs: Comissão Constituída através da Portaria nº
1.459/2009, publicada no DJ, segundo caderno, de
18/09/2009.

MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL- COPEPE

ATA DA  147ª  REUNIÃO ORDINÁRIA DA COPEPE -
COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL, REALI-
ZADA NO DIA 09 DE AGOSTO DE 2010

Torno público que aos nove dias do mês de agosto do
ano de dois mil e dez, às quinze horas, no Gabinete do
Subprocurador-Geral de Justiça, reuniu-se, ordinaria-
mente, a Comissão Permanente de Pessoal
(COPEPE), sob a Presidência do Excelentíssimo Se-
nhor Subprocurador-Geral de Justiça Doutor Nelson
Antônio Cavalcante Lemos, comparecendo à reunião
os Excelentíssimos Senhores Procuradores de Justi-
ça Doutores Doriel Veloso Gouveia (membro) e Lúcia
de Fátima Maia de Farias (suplente). Presente, tam-
bém, Céris Maria Batista Vieira, Secretária. Havendo
número regimental foi aberta a reunião pelo Presiden-
te. Em seguida a Secretária procedeu a leitura da ata
da reunião anterior (146ª), que após ser lida, foi apro-
vada por unanimidade. Na seqüência foram aprecia-
dos os feitos constantes da pauta, os quais submeti-
dos à votação, receberam, por unanimidade, as se-
guintes decisões: PELO DEFERIMENTO: Processos
administrativos de ascensão funcional: Para ní-
vel E, conforme critério estabelecido no itém 1, inciso
V, § 2º, do artigo 4º, do Regulamento Administrativo
do Quadro de Servidores Auxiliares do Ministério Pú-
blico (Resolução CPJ nº 03/93 com as modificações
introduzidas pela Resolução CPJ nº 05/94): Auto nº
2010/16106, requerido por Luís Carlos Campos
Cavalcanti. Para nível D, conforme critério estabele-
cido no itém 2, inciso IV, § 2º, do artigo 4º, do Regu-
lamento Administrativo do Quadro de Servidores Au-
xiliares do Ministério Público (Resolução CPJ nº 03/93
com as modificações introduzidas pela Resolução CPJ
nº 05/94): Auto nº 2010/13582, requerido por Maria do
Socorro Xavier Galdino; Auto nº 2010/16406, requeri-
do por Soila Mara Pereira Rosado e Auto nº 2010/
15941, requerido por Irenylza Carla Alves de Paiva.
Processos administrativos de concessão de gra-
tificação de atividade especial ministerial, nos ter-
mos do art. 4º, incisos I, II e III, da Lei Estadual nº
8.662/2008 e valores nominais estabelecidos no Ane-
xo Único da Portaria PGJ nº 135/2010, de 02 de feve-
reiro de 2010, publicada no Diário da Justiça, segundo
caderno, de 04 de fevereiro de 2010: Auto nº 2010/
16058,  requerido por Airles Kátia Borges Rameh de
Souza, Promotora de Justiça; Auto nº 2010/16596,
requerido por Octávio Celso Gondim Paulo Neto, Pro-
motor de Justiça, Coordenador GAECO; Auto nº 2010/
16594, requerido por Fernando Antônio Ferreira de
Andrade, Promotor de Justiça; Auto nº 2010/16484,
requerido por Wellington dos Santos Sales, Diretor de
Apoio Funcional e Auto nº 2010/16910, requerido por
Clístenes Bezerra de Holanda, Promotor de Justiça.
Processo  administrativo de alteração de gratifi-
cação de atividade especial ministerial- Auto nº
2010/17115, requerido por Eny Nóbrega de Moura Fi-
lho, Promotor de Justiça; Auto nº 2010/13923, reque-
rido por Alley Borges Escorel, Promotor de Justiça;
Auto nº 2010/17168, requerido por Carmem Eleonora
da Silva Perazzo, Promotora de Justiça e Auto nº
2010/13537, requerido por Lean Matheus de Xerex,
Promotor de Justiça. PELO INDEFERIMENTO: Pro-
cesso administrativos de ascensão funcional: Auto
nº 2010/8146 Processos  administrativos de alte-
ração de gratificação de atividade especial minis-
terial: Autos nºs 2010/16858, 2010/17075, 2010/17074
e 2010/16859. SOBRESTADO o Auto nº 2010/16840,
requerido por Luciano de Mendonça Sodré. E nada
mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerra-
da a reunião, do que para constar, eu, Céris Maria
Batista Vieira, Secretária, lavrei a presente ata que,
lida e achada de conforme, será assinada pelos pre-
sentes. João Pessoa, em 09 de agosto de 2010.
NELSON ANTÔNIO CAVALCANTE LEMOS
Subprocurador Geral de Justiça - Presidente
DORIEL VELOSO GOUVEIA
Procurador de Justiça – Membro
LÚCIA DE FÁTIMA MAIA DE FARIAS
Procuradora de Justiça – Suplente

Obs: Comissão Constituída através da Portaria nº
1.459/2009, publicada no DJ, segundo caderno, de
18/09/2009.
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JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: Dr. ROGÉRIO
ROBERTO GONÇALVES DE ABREU
DIRETOR DA SECRETARIA: Bel. RICARDO COR-
REIA DE MIRANDA HENRIQUES

BOLETIM Nº  75/2010
EXPEDIENTE DO DIA: 08.09.2010.

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS CRIMINAIS

Lei nº 9.271 de 17.04.96, art. 70, § 1º (“A intimação do
defensor constituído, do advogado do querelante e do
assistente far-se-á por publicação do órgão incubido
dos atos judiciais da comarca, incluindo, sob pena de
nulidade, o nome do acusado”).

1-PROCESSO N° 6607-76.2009 – INCIDENTE DE
REST. COISAS APREENDIDAS – CLS 117
REQUERENTE: JOSÉ JANNES MARTINS ROSA
ADVOGADOS: FERNANDO COSTA PAES DE
ANDRADE – OAB/PE 18.061 e CARLOS MAGNO
GUIMARÃES RAMIRES – OAB/PB 12.238

DECISÃO:

Diante do exposto, nos termos do artigo 120 do Códi-
go de Processo Penal, determino a RESTITUIÇÃO do
veículo marca Fiat, modelo Palio EL, ano 1997/
1997, cor cinza, placa JEV 7935, chassi
9BD178237V0258856, RENAVAN 674099842, deven-
do o mesmo ser entregue à JOSÉ JANNES MARTINS
ROSA, ou seu advogado com procuração pública es-
pecífica para tal ato. Ciência ao Ministério Público
Federal. Intime-se o requerente por seu advogado.
Oficie-se à Superintendência da Polícia Federal. De-
corrido o prazo sem recurso voluntário, certifique-se,
dê-se baixa e arquivem-se os presentes autos com
as cautelas legais. JPA, 02.09.2010.

2-PROCESSO N° 9002-48.2009.4.05.8200     AÇÃO
PENAL – CLS 240
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADOR DA REPÚBLICA: YORDAN
MOREIRA DELGADO
RÉU:  SALATIEL RODRIGUES DE SOUSA
ADVOGADO: LARA SANÁBRIA VIANA – OAB/PB
14.210
RÉU:  JOSÉ FRANCISCO DE LUNA e GETULIANO
FERREIRA DOS SANTOS
DEFENSORES PÚBLICOS FEDERAL: MAÍRA DE
CARVALHO PEREIRA e LUIZ MARCELO DIAS
MARTINS
RÉU:  ANTENOR VALDEVINO DOS SANTOS
ADVOGADO: ALUÍZIO NUNES DE LUCENA – OAB/
PB 6.365

DESPACHO:

Diante do exposto, designe a Secretaria data e hora
para audiência na qual serão ouvidas as testemunhas
de acusação residentes nesta Capital. Expeça-se carta
precatória para inquirição da testemunha de acusação
residente em Brasília/DF. Intimações necessárias
sobre a expedição da carta precatória (Súmula 273 do
Superior Tribunal de Justiça). Ciência ao Ministério
Público Federal e à Defensoria Pública da União. Inti-
mem-se. JPA, 27/07/2010. De ordem do MM. Juiz
Federal Substituto da 2ª Vara, fica designada a audi-
ência para o dia 27 de setembro de 2010, às
14h30min.

3ª VARA FEDERAL
DRA. CRISTINA MARIA COSTA GARCEZ

Juíza Federal
Nº Boletim 2010. 0180 URGENTE

Expediente do dia 08/09/2010 14:31

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL CRISTINA MARIA
COSTA GARCEZ

28 - AÇÃO MONITÓRIA

1 - 0006313-24.2009.4.05.8200 CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. FRANCISCO DAS CHAGAS
NUNES) x JOÃO VICENTE DE LIMA ME (BOMBONS
E COMPANHIA) E OUTRO (Adv. SEM ADVOGADO).
(...) ISSO POSTO, em virtude do não pagamento e da
não interposição de embargos monitórios, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO DA AUTORA, reconhe-
cendo-lhe o direito ao crédito cobrado nestes autos no
valor de R$ 33.590,81 (trinta e três mil, quinhentos e
noventa reais e oitenta e um centavos), atualizado
até 15 de julho de 2009 - razão pela qual fica conver-
tido o mandado inicial em mandado executivo, ante a
constituição, de pleno direito, do título executivo judi-
cial, com fundamento no art. 1.102c, e parágrafos, do
CPC. Condeno os réus ao pagamento das custas e
honorários advocatícios, que fixo em 02% (dois por
cento) sobre o valor do principal, porquanto não hou-
ve resistência à pretensão. P.R.I.

2 - 0000710-33.2010.4.05.8200 CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. FRANCISCO DAS CHAGAS
NUNES) x CLEBER CASIMIRO VITAL (Adv. JOAO
EVANGELISTA VITAL). Intime-se o embargante acer-
ca do cálculo apresentado pela Contadoria do Juízo
(fls. 59/60) - para manifestação no prazo de 05 (cinco)
dias.   Decorrido o prazo, não havendo pronunciamen-
to, venham-me os autos conclusos para julgamento.

3 - 0002205-15.2010.4.05.8200 CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. FRANCISCO EDWARD
AGUIAR NETO) x JOSÉ NIELIO GALDINO DA SILVA
E OUTRO (Adv. SEM ADVOGADO). (...) ISSO POS-
TO, em virtude do não pagamento e da não interposição
de embargos monitórios, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO DA AUTORA, reconhecendo-lhe o direito ao
crédito cobrado nestes autos no valor de R$ 43.837,69
(quarenta e três mil, oitocentos e trinta e sete reais e
sessenta e nove centavos), atualizado até 08 de março
de 2010 - razão pela qual fica convertido o mandado
inicial em mandado executivo, ante a constituição, de
pleno direito, do título executivo judicial, com funda-
mento no art. 1.102c, e parágrafos, do CPC.  Conde-
no os réus ao pagamento das custas e honorários
advocatícios, que fixo em 02% (dois por cento) sobre
o valor do principal, porquanto não houve resistência
à pretensão.  P.R.I.

4 - 0003547-61.2010.4.05.8200 CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. FRANCISCO EDWARD
AGUIAR NETO) x MARCIO BARBOSA DE LIMA (Adv.
SEM ADVOGADO). (...) ISSO POSTO, em virtude do
não pagamento e da não interposição de embargos
monitórios, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DA
AUTORA, reconhecendo-lhe o direito ao crédito co-
brado nestes autos no valor de R$ 11.840,79 (onze
mil, oitocentos e quarenta reais e setenta e nove
centavos), atualizado até 12 de abril de 2010 - razão
pela qual fica convertido o mandado inicial em man-
dado executivo, ante a constituição, de pleno direito,
do título executivo judicial, com fundamento no art.
1.102c, e parágrafos, do CPC. Condeno o réu ao
pagamento das custas e honorários advocatícios, que
fixo em 02% (dois por cento) sobre o valor do princi-
pal, porquanto não houve resistência à pretensão.
P.R.I.

5 - 0003827-32.2010.4.05.8200 CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. FRANCISCO EDWARD
AGUIAR NETO) x VICTOR HUGO DE ANDRADE E
OUTROS (Adv. SEM ADVOGADO). (...) ISSO POS-
TO, em virtude do não pagamento e da não interposição
de embargos monitórios, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO DA AUTORA, reconhecendo-lhe o direito ao
crédito cobrado nestes autos no valor de R$ 17.603,18
(dezessete mil, seiscentos e três reais e dezoito cen-
tavos), atualizado até 05 de maio de 2010 - razão pela
qual fica convertido o mandado inicial em mandado
executivo, ante a constituição, de pleno direito, do
título executivo judicial, com fundamento no art.
1.102c, e parágrafos, do CPC.   Condeno os réus ao
pagamento das custas e honorários advocatícios, que
fixo em 02% (dois por cento) sobre o valor do princi-
pal, porquanto não houve resistência à pretensão.
P.R.I.

6 - 0002560-25.2010.4.05.8200 CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. FRANCISCO EDWARD
AGUIAR NETO) x MADEIREIRA DO NORTE LTDA E
OUTROS (Adv. SEM ADVOGADO). (...)ISSO POS-
TO, em virtude do não pagamento e da não interposição
de embargos monitórios, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO DA AUTORA, reconhecendo-lhe o direito ao
crédito cobrado nestes autos no valor de R$ 33.974,42
(trinta e três mil, novecentos e setenta e quatro reais
e quarenta e dois centavos), atualizado até 29 de
março de 2010 - razão pela qual fica convertido o
mandado inicial em mandado executivo, ante a cons-
tituição, de pleno direito, do título executivo judicial,
com fundamento no art. 1.102c, e parágrafos, do
CPC.  Condeno os réus ao pagamento das custas e
honorários advocatícios, que fixo em 02% (dois por
cento) sobre o valor do principal, porquanto não hou-
ve resistência à pretensão.  P.R.I.

206 - EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZEN-
DA PÚBLICA 

7 - 0008419-03.2002.4.05.8200 ANTONIO GUEDES
DE ANDRADE FILHO (Adv. JURANDIR PEREIRA
DA SILVA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. EMMANUEL RUCK VIEIRA
LEAL). (...) Isso posto, indefiro o pedido de arbitramento
de honorários.   Por fim, cite-se o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS nos moldes do art. 730 do
CPC quanto à execução proposta às fls. 309/318.

73 - EMBARGOS À EXECUÇÃ0

8 - 0003407-27.2010.4.05.8200 OILDO SOARES (Adv.
RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA) x UNIÃO (Adv.
ANDRE NAVARRO FERNANDES). (...) Frente ao
exposto, REJEITO OS EMBARGOS, condenando o
embargante ao pagamento de honorários advocatícios,
que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), atenta
ao contido no art. 20, § 4º, do CPC.   Sem custas - art.
7º, da Lei 9.289/96.       P.R.I.  Intime-se o executado
acerca de sua nomeação como depositário dos lotes
penhorados, bem assim, para comprovar a penhora
realizada pelo Juízo da 4ª Vara da Comarca de Santa
Rita sobre os referidos lotes.

104 - Execução Penal Provisória

9 - 0006370-08.2010.4.05.8200 MINISTÉRIO PUBLI-
CO FEDERAL (Adv. VICTOR CARVALHO VEGGI) x
CLOVIS ALBERTO DE ALMEIDA E ARAUJO (Adv.
JAIR JOSÉ DE SANTANA). (,...)DIANTE DO EXPOS-
TO, declaro a incompetência deste Juízo para proces-
sar e julgar a execução penal provisória em desfavor
de CLOVIS ALBERTO DE ALMEIDA E ARAUJO, de-
vendo cópia desta decisão ser encaminhada à vara
de execução Penal deste Estado, a quem incumbirá o
acompanhamento e a fiscalização da pena imposta,
como também ao Conselho Penitenciário Estadual,
dando-lhes ciência da incompetência deste Juízo para
apreciar quaisquer incidentes relativos à execução.
Isso posto, sem nada mais havendo a tratar, após o
trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os
autos. Dê-se vista ao Ministério Público Federal. Inti-
me-se.

229 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

10 - 0001009-74.1991.4.05.8200 MINISTÉRIO PUBLI-
CO FEDERAL (Adv. LUCIANO MARIZ MAIA) x
SUDEMA - SUPERINTENDENCIA DE
ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTE (Adv. FRAN-
CISCO FRANCINALDO TAVARES, JEAZIEL CAR-
NEIRO DOS SANTOS, RILVES LIMA DE SOUZA,
MARIA DE FÁTIMA MAIA DE VASCONCELOS, MA-
RIA GORETTI SOUTO BATISTA, MARCOS ANTONIO
DE ANDRADE, MIRLENE CARVALHO LUCENA DE
BRITO, ALEUDA MARIZ MELO TAVARES, ROMEIKA
MEIRELES MONTENEGRO) x INSTITUTO BRASILEI-
RO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATU-
RAIS RENOVAVEIS - IBAMA (Adv. MARIA FAUSTINO
DE ALMEIDA AMARAL) x MUNICIPIO DE RIO TINTO
(Adv. CARLOS LIRA DA SILVA, JOSE FRANCISCO
DE LIRA, ALEXANDRE SERVIO DE C. SILVEIRA) x
BARRA DE MAMANGUAPE LTDA (Adv. TALDEN
QUEIROZ FARIAS, ALEXANDRE SOARES DE MELO,
CLAUDIO DE LUCENA NETO) x ANA CORNELIO
DA SILVA (Adv. FRANK ROBERTO SANTANA LINS)
x JOSE ALVES DA ROCHA (Adv. FRANK ROBERTO
SANTANA LINS). (...) Isto posto, indefiro os pedidos
dos executados às fls. 868/904, 906/936 e 938/959.
Indefiro, também, o pedido do MPF às fls. 974/975 no
tocante a aplicação de multa por litigância de má-fé
aos executados. Advirto, porém, os executados que
qualquer novo questionamento ou insistência nos ar-
gumentos acima expostos implicará na aplicação de
tais condenações, nos termos da lei. Prossiga-se com
a execução. Publique-se. Decorrido o prazo legal sem
que haja manifestação, remetam-se os autos à Con-
tadoria para proceder à atualização do débito às fls.
841/842, aplicando a multa no percentual de 10%,
consignada no art. 475-J e despacho às fls. 850. Em
seguida, aos exequentes (MPF, IBAMA e SUDEMA)
para indicarem, no prazo de 15 (quinze) dias, bens dos
executados passíveis de penhora. Na oportunidade,
deverão também se manifestar sobre a certidão às
fls. 997.

11 - 0005651-65.2006.4.05.8200 VERALUCIA ONOFRE
DE ARAUJO (Adv. JOSEILTON ESTEVAO DA SILVA,
AMILTON LADISLAU C. DE CARVALHO) x GEREN-
TE EXECUTIVO DO INSS DE CAMPINA GRANDE/
PB (Adv. SEM PROCURADOR) x COORDENADOR
REGIONAL DA FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE
NA PARAIBA (Adv. SEM PROCURADOR). Em obedi-
ência ao provimento nº 001/2009, da Egrégia
Corregedoria do Tribunal Regional Federal da 5ª Re-
gião, artigo 87º, item 06, abro vista dos autos à
impetrante para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifes-
tar-se sobre os documentos apresentados pela
FUNASA (fls. 148/151 e 153/154).

240 - AÇÃO PENAL

12 - 0006476-38.2008.4.05.8200 DELEGADO DA
POLICIA FEDERAL (Adv. SEM PROCURADOR) x
JOSINEIDE DE OLIVEIRA ARAUJO (Adv. BRUNO
CHIANCA BRAGA). Designo o dia 23/09/2010, às
14:00 horas para audiência Una de Instrução e
Julgamento. .

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

13 - 0007136-32.2008.4.05.8200 ADEMILDO SILVA
SANTOS (Adv. DÉBORA ALESSANDRA PETER,
ANTONIO CARLOS IRANLEI TOSCANO MOURA
DOMINGUES, IRENALDO RIBEIRO DOS SANTOS)
x UNIÃO FEDERAL - MINISTÉRIO DA JUSTIÇA -
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL (Adv. SEM PRO-
CURADOR) x ESTADO DA PARAÍBA (Adv. VENANCIO
VIANA DE MEDEIROS FILHO). (...) Isso posto, JUL-
GO IMPROCEDENTE O PEDIDO, formulado na
exordial, em face da União, resolvendo o mérito da
questão, nos termos do art. 269, I, do CPC.  Sem
condenação em honorários, por estar o autor ampara-
do pela gratuidade judiciária. Isso porque o comando
sucumbencial deve atentar para a situação econômi-
ca do perdedor, no presente, não se prestando, a
decisão judicial, que não pode ser proferida de forma
condicional, por força do disposto no art. 460, pará-
grafo único1 do CPC, a resguardar direito futuro da
UFPB em haver a verba honorária, em sobrevindo
melhora na situação econômica da parte autora.   Sem
custas, também em virtude da gratuidade judiciária
deferida.   Remetam-se os autos ao distribuidor, para

exclusão do Estado Paraíba da lide.  Decorrido o
prazo recursal, dê-se baixa e arquive-se.    P. R. I.

14 - 0009235-72.2008.4.05.8200 ALDENI FERNANDES
CORTEZ (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA,
CICERO RICARDO ANTAS A CORDEIRO, RIVANA
CAVALCANTE VIANA, ANDRE CASTELO BRANCO
PEREIRA DA SILVA) x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. PEDRO VITOR DE
CARVALHO FALCAO). Certifico que o perito judicial,
Dr. José Nonato Fernandes Spnelli, designou o
dia 21/09/2010 ao meio dia para realização da pe-
rícia médica, conforme cópia do e-mail em anexo.
Certifico, ainda, que conforme constam às fls. 71
dos presentes autos o referido profissional atende no
consultório localizado à Av. Camilo Holanda, 280, nesta
Capital, telefone 3222.7300, Clínica ENDOCENTRO.
Dou fé.

15 - 0002078-14.2009.4.05.8200 MANOEL FAUSTINO
DA SILVA (Adv. VALTER DE MELO, CANDIDO ARTUR
MATOS DE SOUZA, HERATOSTENES SANTOS DE
OLIVEIRA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. JOSE ARAUJO FILHO).  Dê-se
vista às partes sobre a data designada pelo perito,
Dr. ALBERTO LEITE TEIXEIRA, para realização da
perícia médica (dia 24/09/2010, às 14h30min, na
sala de perícias deste Juízo).   Quando do exame
pericial, deverá a parte autora comparecer munida de
exames relacionados com a patologia. I.

16 - 0004711-95.2009.4.05.8200 FIXTIM
CONSULTORIA LTDA (Adv. CARLOS NEVES
DANTAS FREIRE, MARIA DO CARMO MARQUES
DE ARAUJO) x EMPRESA BRASILEIRA DE COR-
REIOS E TELEGRAFOS - ECT (Adv. PABLO DAYAN
TARGINO BRAGA). (...) ABERTA A AUDIÊNCIA,
verificada a ausência do autor e de seu advogado,
bem como das testemunhas arroladas às fls. 146, a
despeito de devidamente intimados, conforme certifi-
cado às fls. 139 e 144, foi dada por prejudicada a
prova requerida. Ato seguinte, foi requerida a palavra
pelo patrono da ré, para postular a juntada da prova
documental alusiva ao pagamento da indenização pelo
extravio da correspondência. Pela Juíza, foi deferido
o pedido. Em seguida, dando por encerrada a instru-
ção, foi determinada a abertura de vista à autora
sobre os documentos produzidos nesta audiência, vin-
do os autos conclusos, em seguida, para julgamento,
no estado em que se encontra. ...

17 - 0000059-98.2010.4.05.8200 LOURIVAL PEREI-
RA DE LIMA (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA
SILVA, NARRIMAN XAVIER DA COSTA, JOSE
GEORGE COSTA NEVES, KARLA GABRIELA SOUSA
LEITE, FREDERICO RODRIGUES TORRES,
EDUARDO DIAS MADRUGA, RAFAELA GONÇAL-
VES OLIVEIRA, ANA GABRIELA BARBALHO DA SIL-
VA, MATHEUS PAGANELLI CAVALCANTI
CERQUEIRA, JOSERILDE TRAJANO LINS,
WALKIRIA CORDEIRO LEITE DE ARAUJO) x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
SEM PROCURADOR). Haja vista a impossibilidade
da Drª. Audelúcia Maria Costa de Moraes realizar a
perícia, conforme certidão exarada às fls. 37/verso,
nomeio o Dr. ALBERTO LEITE TEIXEIRA, como
auxiliar deste Juízo, na qualidade de médico pe-
rito.   Dê-se vista às partes sobre a data designa-
da pelo sobredito perito para realização da perí-
cia médica (dia 09/10/2010, às 08h00min, na sala
de perícias deste Juízo).   Quando do exame perici-
al, deverá a parte autora comparecer munida de exa-
mes relacionados com a patologia.    I.

18 - 0004453-51.2010.4.05.8200 SINDIREV - SINDI-
CATO DOS REVENDEDORES DE COMBUSTIVEIS
E DERIVADOS DE PETROLEO DE CAMPINA GRAN-
DE E INTERIOR DA PARAIBA E SEUS ASSOCIA-
DOS (Adv. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES, RODRIGO OTAVIO ACCETE
BELINTANI, RAFAEL SGANZERLA DURAND,
MARCYLIO DE ALENCAR FERREIRA LIMA, RENA-
TA PATRÍCIA DE LIMA CRUZ, ANGELLO RIBEIRO
ANGELO) x UNIÃO (Adv. SEM PROCURADOR). (...)
Mantenho a decisão de fls. 67, no que se refere à
declinação, pelo Sindicato, dos substituídos que pos-
suam domicílio no âmbito desta Seção Judiciária, para
que esta demanda tenha seguimento, à luz do dispos-
to no art. 2º-A da Lei 9.494, de 10.09.1997: Art. 2o-A.
A sentença civil prolatada em ação de caráter coleti-
vo proposta por entidade associativa, na defesa dos
interesses e direitos dos seus associados, abrangerá
apenas os substituídos que tenham, na data da
propositura da ação, domicílio no âmbito da compe-
tência territorial do órgão prolator. (Incluído pela Medi-
da provisória nº 2.180-35, de 2001). (...)  ISSO POS-
TO, no prazo de 30 (trinta) dias, decline o Sindicato-
autor os nomes dos substituídos com domicílio no
âmbito desta nesta Seção Judiciária que poderão inte-
grar o feito e apresente valor para causa compatível
com o conteúdo econômico da demanda....

19 - 0004553-06.2010.4.05.8200 MILLENIUM
INORGANIC CHEMICALS MINERAÇÃO LTDA. (Adv.
ANIBAL PEIXOTO FILHO, ANNIBAL PEIXOTO NETO,
PAULO AMERICO MAIA PEIXOTO, FABRICIO
BELTRÃO DE BRITTO, VIKTOR MAXIMILIANO
AUGUSTO DOS SANTOS VERAS, KARLA DIAS BAR-
BOSA LOPES) x UNIÃO (Adv. SEM PROCURADOR).
(...) DECIDO.  O depósito judicial integral do valor do
tributo, hábil a suspender a exigibilidade do crédito
tributário, independe de autorização judicial, bastando
seja comunicado pela autora diretamente à autoridade
fazendária, conforme pacificado na jurisprudência:
PROCESSUAL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO CAUTELAR.
DEPÓSITO INTEGRAL DO VALOR DA DÍVIDA. AU-
TORIZAÇÃO JUDICIAL DESNECESSIDADE. SUS-
PENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO. 1. O
depósito de que trata o art. 151, II, do CTN constitui
direito subjetivo do contribuinte, que pode efetuá-lo
tanto nos autos da ação principal quanto em Ação
Cautelar, sendo desnecessária a autorização do Juízo.
2. É facultado ao sujeito passivo da relação tributária
efetivar o depósito do montante integral do valor da
dívida, a fim de suspender a cobrança do tributo e
evitar os efeitos decorrentes da mora, enquanto se
discute na esfera administrativa ou judicial a
exigibilidade da exação. 2. Agravo Regimental não



3DIÁRIO DA JUSTIÇA • Sábado, 11 de Setembro de 2010

provido.1. (STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL
NO RECURSO ESPECIAL - 517937 DJE DATA:17/
06/2009) TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AN-
TECIPAÇÃO DE TUTELA - IRRF E COFINS - SUS-
PENSÃO DA EXIGIBILIDADE - DEPÓSITO INTE-
GRAL DO MONTANTE: FACULADADE DA PARTE
COM EFEITOS LEGAIS IMEDIATOS (ART. 151, II,
CTN)- SEGUIMENTO NEGADO - AGRAVO INTERNO
NÃO PROVIDO.  1. O depósito judicial do valor con-
trovertido é faculdade da parte, que dela pode utilizar-
se independentemente de autorização judicial. Tal de-
pósito, então, gera de imediato seus efeitos legais
(suspendendo exigibilidade da cobrança - art. 151, II,
CTN), independentemente do despacho judicial de
conteúdo, que, se houver, é meramente expletivo. 2.
Depositado em juízo o montante em discussão, o
contribuinte não pode ser responsabilizado pela corre-
ção monetária e juros de mora sobre o tributo, visto
que os depósitos são repassados, independentemen-
te de qualquer formalidade, para a Conta Única do
Tesouro Nacional (§2º da Lei n. 9.703/98). Somente se
vencida a FN o valor será devolvido ao contribuinte
(desde o depósito a Fazenda Pública tem em mãos o
montante e pode dele tirar proveito). (...)2. (TRF1,
AGTAG - AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - 200901000734333, e-DJF1 DATA:05/
03/2010 PAGINA:233) TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL
CIVIL. MEDIDA CAUTELAR DE DEPÓSITO. SOCIE-
DADES COOPERATIVAS. INCIDÊNCIA DE IMPOS-
TO DE RENDA SOBRE JUROS DO CAPITAL
INTEGRALIZADO. MANUTENÇÃO DO PROVIMEN-
TO ACAUTELATÓRIO ATÉ O TRÂNSITO EM JULGA-
DO DO FEITO PRINCIPAL. - O depósito judicial, na
forma prevista do art. 151, II, do CTN, é meio autôno-
mo de suspensão da exigibilidade do crédito tributário
e, ao certo, enquanto não esgotada a via judicial em
que se discute a ilegalidade do tributo, independe de
autorização judicial, bastando a comunicação do de-
pósito à autoridade Fazendária para que ela se abste-
nha de promover a cobrança respectiva. (...) . - Ao
fisco cabe aferir a integralidade do depósito realizado,
com o fito de suspender a exigibilidade do crédito
tributário nos termos do artigo 151, II, do CTN. -
Medida cautelar julgada procedente, em parte.3. (TRF5,
MC - Medida Cautelar - 2059 DJ - Data::30/01/2008 -
Página::673 - Nº::21)    Não havendo alegação de
eventual recusa da parte ré em suspender a
exigibilidade do crédito mediante depósito, julgo preju-
dicado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.
À causa deve ser ofertado valor compatível com o
conteúdo econômico da demanda. Para tanto, proce-
da a autora ao levantamento, através de contador,
das contribuições recolhidas nos últimos 12 (doze)
meses, incidentes sobre valores pagos aos seus
empregados a título de férias, abono e terço de féri-
as, horas-extras, auxílio-doença, aviso prévio indeni-
zado, adicional de trabalho noturno, hora de repouso
alimentada, periculosidade, prêmio de assiduidade e
DSR (Descanso Semanal Remunerado), e ainda com
relação à alíquota RAT.  Concedo o prazo de 30 (trinta)
dias para a emenda, sob pena de indeferimento da
inicial.  Registre-se. Intime-se. Sanados os vícios
apontados, cite-se.

20 - 0001800-76.2010.4.05.8200 PEDRO ALVES DE
FARIAS (Adv. VALTER DE MELO, CANDIDO ARTUR
MATOS DE SOUZA, LEOPOLDO MARQUES
DASSUNCAO, HERATOSTENES SANTOS DE OLI-
VEIRA, LUIZ CESAR GABRIEL MACEDO) x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
SEM PROCURADOR). Dê-se vista às partes sobre a
data designada pelo perito, Dr. Alberto Leite Teixeira,
para realização da perícia médica (dia 29/10/2010,
às 09h20min, na sala de perícias deste Juízo).
Quando do exame pericial, deverá a parte autora com-
parecer munida de exames relacionados com a pato-
logia.     I.

21 - 0000720-77.2010.4.05.8200 ZEZITA MARIA DA
CONCEICAO DE LUCENA (Adv. VALTER DE MELO,
CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUZA, LEOPOLDO
MARQUES DASSUNCAO, HERATOSTENES SANTOS
DE OLIVEIRA, LUIZ CESAR GABRIEL MACEDO) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. SEM PROCURADOR). Dê-se vista às partes
sobre a data designada pelo perito, Dr. Alberto
Leite Teixeira, para realização da perícia médica
(dia 29/10/2010, às 08h10min, na sala de perícias
deste Juízo).   Quando do exame pericial, deverá a
parte autora comparecer munida de exames relacio-
nados com a patologia.    I.

22 - 0004600-77.2010.4.05.8200 CAMARA DE DIRI-
GENTES LOJISTAS DE PATOS E SEUS ASSOCIA-
DOS (Adv. ANGELLO RIBEIRO ANGELO, NELSON
WILIANS FRATONI RODRIGUES, RODRIGO OTA-
VIO ACCETE BELINTANI, MARCYLIO DE ALENCAR
FERREIRA LIMA) x UNIAO (FAZENDA NACIONAL)
(Adv. SEM PROCURADOR). (...) Nesse passo, e
considerando que entre os 58 (cinquenta e oito) muni-
cípios abrangidos pela jurisdição desta Seção Judici-
ária, não figuram os municípios de Patos e Teixeira,
onde domiciliados os associados da autora, conforme
listagem de fls. 33 a 65; estes vinculados à Subseção
de Campina Grande, determino:  1. Intime-se a autora
para emendar a petição inicial, declinando, no prazo
de 10 (dez) dias, a relação dos substituídos que,
porventura, possuam domicílio no âmbito desta Se-
ção Judiciária, sabendo-se que somente esses de-
vem permanecer nesta demanda.  2. Igualmente, no
mesmo prazo, apresente requerimento para citação
da ré e adéqüe o valor da causa ao conteúdo econô-
mico da demanda, pois, à toda evidência o valor
ofertado - R$ 1.000,00 (um mil reais) - está subesti-
mado, sob pena de indeferimento da petição inicial....

126 - MANDADO DE SEGURANÇA

23 - 0005340-69.2009.4.05.8200 JOSÉ LUCAS VIEIRA
DOS SANTOS, REPR. POR, NOÊMIA FERNANDES
DE OLIVEIRA VIEIRA E OUTRO (Adv. JURANDI
PEREIRA DO NASCIMENTO FILHO) x GERENTE
EXECUTIVO DO INSS (Adv. SEM PROCURADOR).
(...) Isso posto, CONFIRMO A LIMINAR e CONCE-
DO PARCIALMENTE A SEGURANÇA para determi-
nar que a autoridade impetrada conceda aos
impetrantes pensão por morte de Janaína Fernandes
Vieira, pagando-se as diferenças devidas a partir da

impetração.   Sem honorários advocatícios (súmulas
105 do STJ e 512 do STF).    Sem custas, face à
gratuidade judiciária.     P.R.I.

24 - 0004385-04.2010.4.05.8200 EDILSON
HENRIQUES DO NASCIMENTO (Adv. JOSE
WALLISON PINTO DE AZEVEDO, FRANCISCO
WANDESON PINTO DE AZEVEDO) x COMISSAO
DE ESTAGIO E EXAME DE ORDEM -CEEO - DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -OAB-
SECCIONAL DO ESTADO DA PARAIBA (Adv. SEM
ADVOGADO). Considerando a explanação do douto
representante do Ministério Público Federal (fls. 129/
130), intime-se o impetrante para, no prazo de 05
(cinco) dias, informar se de fato foi aprovado no
último Exame da Ordem, bem assim se possui inte-
resse justificado no prosseguimento da demanda.
Apresentadas as informações, ouça-se o parquet.
Após, venham-me conclusos para prolação de sen-
tença.  Publique-se.

25 - 0005767-32.2010.4.05.8200 VERTICAL ENGE-
NHARIA E INCORPORACOES LTDA (Adv. NELSON
WILIANS FRATONI RODRIGUES, RODRIGO OTA-
VIO ACCETE BELINTANI, RAFAEL SGANZERLA
DURAND, MARCYLIO DE ALENCAR FERREIRA
LIMA, RENATA PATRÍCIA DE LIMA CRUZ, ANGELLO
RIBEIRO ANGELO) x DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL - DRF - EM JOÃO PESSOA NA
PARAÍBA (Adv. SEM PROCURADOR). (...)Pelo ex-
posto, INDEFIRO a liminar.    Sobre o valor da causa,
deve a impetrante emendar a inicial, declinando o
quantum representativo da demanda. Intime-se a
demandante para atendimento, no prazo de 10 (dez)
dias.   Cumprida a determinação, notifique-se a auto-
ridade apontada coatora e cientifique-se a UNIÃO,
nos termos da Lei 12.016/2009, art. 7º, inciso II.    Vista
ao MPF. Registre-se a decisão. Intime-se a impetrante.

26 - 0005791-60.2010.4.05.8200 OMEGA CONSTRU-
TORA E IMOBILIÁRIA LTDA (Adv. MARCYLIO DE
ALENCAR FERREIRA LIMA, NELSON WILIANS
FRATONI RODRIGUES, ANGELLO RIBEIRO ANGE-
LO, RODRIGO OTAVIO ACCETE BELINTANI,
RAFAEL SGANZERLA DURAND) x DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL - DRF - EM JOÃO
PESSOA NA PARAÍBA (Adv. SEM PROCURADOR).
(...) ISSO POSTO, INDEFIRO a liminar.    Sobre o
valor da causa, deve a impetrante emendar a inicial,
declinando o quantum representativo da demanda.
Intime-se a demandante para atendimento, no prazo
de 10 (dez) dias, inclusive para apresentar cópia da
inicial, sentença e acórdãos exarados nos autos do
Mandado de Segurança nº 2005.82.00.0014807-2, que
teve trâmite na 1ª Vara/PB.    Cumprida a determina-
ção, notifique-se a autoridade apontada coatora e
cientifique-se a UNIÃO, nos termos da Lei 12.016/
2009, art. 7º, inciso II.  Vista ao MPF.    Registre-se a
decisão. Intime-se a impetrante.

27 - 0002146-24.2010.4.05.8201 ADEMIR ARAUJO
DE LUCENA (Adv. VALTER MORAIS) x COORDENA-
DOR DE SUBAREA DO IBGE - UNIDADE ESTADU-
AL DA PARAIBA (Adv. SEM PROCURADOR). (...)
Diante do exposto, declaro-me absolutamente incom-
petente para o julgamento desta ação e declino da
competência em favor de um dos Juízos Federais da
Subseção Judiciária de Campina Grande/PB. Reme-
tam-se os autos ao Juízo Distribuidor da Subseção
Judiciária de Campina Grande/PB, após baixa na Distribui-
ção local. Faculta-se ao advogado do impetrante a renún-
cia ao prazo recursal, agilizando-se a remessa para o Juízo
competente.   Publique-se, com urgência.

28 - 0005789-90.2010.4.05.8200 MASSAI CONSTRU-
ÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA (Adv. MARCYLIO
DE ALENCAR FERREIRA LIMA, ANGELLO RIBEI-
RO ANGELO, NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES, RODRIGO OTAVIO ACCETE
BELINTANI, RAFAEL SGANZERLA DURAND) x DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - DRF
- EM JOÃO PESSOA NA PARAÍBA (Adv. SEM PRO-
CURADOR). (...) ISSO POSTO, INDEFIRO a liminar.
Sobre o valor da causa, deve a impetrante emendar a
inicial, declinando o quantum representativo da de-
manda. Intime-se a demandante para atendimento,
no prazo de 10 (dez) dias.    Cumprida a determinação,
notifique-se a autoridade apontada coatora e cientifique-
se a UNIÃO, nos termos da Lei 12.016/2009, art. 7º,
inciso II.  Vista ao MPF. Registre-se a decisão. Inti-
me-se a impetrante.

29 - 0005973-46.2010.4.05.8200 PLANC PLANEJA-
MENTO CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA
(Adv. MARCYLIO DE ALENCAR FERREIRA LIMA,
ANGELLO RIBEIRO ANGELO, NELSON WILIANS
FRATONI RODRIGUES, RODRIGO OTAVIO ACCETE
BELINTANI, RAFAEL SGANZERLA DURAND) x DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - DRF
- EM JOÃO PESSOA NA PARAÍBA (Adv. SEM PRO-
CURADOR). (...) ISSO POSTO, INDEFIRO a liminar.
Sobre o valor da causa, deve a impetrante emendar a
inicial, declinando o quantum representativo da de-
manda. Intime-se a demandante para atendimento,
no prazo de 10 (dez) dias.  Cumprida a determinação,
notifique-se a autoridade apontada coatora e cientifique-
se a UNIÃO, nos termos da Lei 12.016/2009, art. 7º,
inciso II.  Vista ao MPF.  Registre-se a decisão. Inti-
me-se a impetrante.

15 - AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO

30 - 0011564-62.2005.4.05.8200 INSTITUTO NACIO-
NAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA -
INCRA (Adv. RIDALVO MACHADO DE ARRUDA,
ICLEA VASCONCELOS DE FRANCA) x PEDRO
BONIFACIO DE ARAUJO E OUTRO (Adv. ANA
VIRGINIA LINS BONIFACIO, IANCO J. DE O. COR-
DEIRO, JÚLIO CÉSAR LIMA DE FARIAS) x FABRI-
CIO RUFO LINS BONIFACIO - ME (Adv. SEM ADVO-
GADO, GERALDO GUERRA DA SILVA FILHO). Re-
cebo a apelação da parte expropriante/INCRA (fls.
1263/1277), nos efeitos devolutivo e suspensivo.
Intime-se a parte expropriada para contra-arrazoar o
recurso interposto....

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS

NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL CRISTIANE MEN-
DONÇA LAGE

2 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMI-
NISTRATIVA

31 - 0000144-55.2008.4.05.8200 MINISTÉRIO PUBLI-
CO FEDERAL (Adv. WERTON MAGALHAES COSTA)
x FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA
(Adv. SEM PROCURADOR) x MUNICÍPIO DE
ITABAIANA (Adv. ANDREA NOGUEIRA PEREIRA,
FABIANA MARIA FALCÃO ISMAEL DA COSTA) x
SEBASTIAO TAVARES DE OLIVEIRA (Adv. JOHN
JOHNSON G. DANTAS DE ABRANTES, NEWTON
NOBEL S. VITA, EDWARD JOHNSON G. DE
ABRANTES, ANTONIO FABIO ROCHA GALDINO,
MARIANA RAMOS PAIVA SOBREIRA, EDNA
APARECIDA FIDÉLIS DE ASSIS). (...) Em face de
todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTES OS PEDIDOS, para condenar o réu pela
prática de ato de improbidade administrativa, nos ter-
mos do art. 9º da Lei nº. 8.429/92, em razão da altera-
ção dos locais de instalação sete poços artesianos
previstos no convênio nº. 402/2001 FUNASA. Aplico
ao réu as sanções previstas no art. 12 da Lei de
Improbidade, a saber: ressarcimento ao erário da quan-
tia de R$77.940,00 (setenta e sete mil novecentos e
quarenta reais) - valor posicionado para 06/2001 - dos
quais 90% (noventa por cento) devem ser restituídos
à União (Ministério da Saúde/FUNASA) e 10% devem
ser restituídos ao Município de Itabaiana/PB. O valor
deverá ser corrigido monetariamente desde 06/2001 e
acrescidos de juros legais incidentes a partir da cita-
ção. Para evitar bis in idem, o pagamento realizado
em virtude desta sentença condenatória (neste item
a) deve ser abatido do montante considerado devido
pelo Tribunal de Contas da União - Acórdão nº. 1591/
2007 - TCU - 1ª Câmara. Suspensão dos direitos
políticos pelo prazo de 8 (oito) anos; Pagamento de
multa civil no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
a ser monetariamente corrigido a partir da data da
prolação desta sentença e juros legais, contados do
trânsito em julgado. Deixo de aplicar a pena de proibi-
ção de contratar com o Poder Público ou receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta
ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário, tendo-se em
vista que a conduta apenada não se correlaciona com
a natureza da pena. De igual modo, deixo de aplicar a
pena da perda do cargo de prefeito, tendo-se em vista
que o réu não mais o ocupa (fl. 41). Deixo de conde-
nar o réu no pagamento da verba honorária, tendo-se
em vista que a ação é promovida pelo MPF, cujos
membros são constitucionalmente impedidos de re-
ceberem honorários. Sem custas a ressarcir. P.R.I.
Após o trânsito julgado, forneça-se ao Conselho Naci-
onal de Justiça às informações necessárias à atuali-
zação do Cadastro Nacional de Condenados por Ato
de Improbidade Administrativa-CNCIA, nos termos
da Resolução nº. 44 daquele órgão.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

32 - 0000362-20.2007.4.05.8200 ROSA BERNARDO
DA SILVA (Adv. VALTER DE MELO, HERATOSTENES
DOS SANTOS OLIVEIRA, CANDIDO ARTUR MATOS
DE SOUZA, LUIZ CESAR GABRIEL MACEDO,
LEOPOLDO MARQUES DASSUNCAO) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
MARCIO PIQUET DA CRUZ). Haja vista a impossibi-
lidade da Drª. Audelúcia Maria Costa de Moraes reali-
zar a perícia, conforme certidão exarada às fls. 87/
verso, nomeio o Dr. ALBERTO LEITE TEIXEIRA,
como auxiliar deste Juízo, na qualidade de médi-
co perito. Dê-se vista às partes sobre a data de-
signada pelo sobredito perito para realização da
perícia médica (dia 24/09/2010, às 14h20min, na
sala de perícias deste Juízo).   Quando do exame
pericial, deverá a parte autora comparecer munida de
exames relacionados com a patologia.    I.

1 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA

33 - 0008137-86.2007.4.05.8200 MINISTÉRIO PUBLI-
CO FEDERAL (Adv. DUCIRAN VAN MARSEN
FARENA) x FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO DA EDUCACAO - FNDE (Adv. SEM PROCU-
RADOR) x MUNICIPIO DE SAPE - PB (Adv.
LEOPOLDO WAGNER ANDRADE DA SILVEIRA) x
MARIA LUIZA DO NASCIMENTO SILVA (Adv. CIANE
FIGUEIREDO FELICIANO DA SILVA). (...) Isso pos-
to, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedi-
do, resolvendo o mérito da lide, para confirmar a
validade das ordens contidas na medida liminar de
fls. 492/498; outrossim,  DECLARO que a situação
de fornecimento de merenda no MUNICÍPIO DE SAPÉ
está atualmente regular. Sem condenação na verba
de sucumbência, tendo-se em vista que aos Mem-
bros do MPF é vedada constitucionalmente a percep-
ção de honorários advocatícios. Custas ex lege. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se.

Total Intimação : 33
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
RES) CONSTANTES NESTA PAUTA:
ALEUDA MARIZ MELO TAVARES-10
ALEXANDRE SERVIO DE C. SILVEIRA-10
ALEXANDRE SOARES DE MELO-10
AMILTON LADISLAU C. DE CARVALHO-11
ANA GABRIELA BARBALHO DA SILVA-17
ANA VIRGINIA LINS BONIFACIO-30
ANDRE CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA-14
ANDRE NAVARRO FERNANDES-8
ANDREA NOGUEIRA PEREIRA-31
ANGELLO RIBEIRO ANGELO-18,22,25,26,28,29
ANIBAL PEIXOTO FILHO-19
ANNIBAL PEIXOTO NETO-19
ANTONIO CARLOS IRANLEI TOSCANO MOURA
DOMINGUES-13
ANTONIO FABIO ROCHA GALDINO-31
BRUNO CHIANCA BRAGA-12
CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUZA-15,20,21,32
CARLOS LIRA DA SILVA-10
CARLOS NEVES DANTAS FREIRE-16
CIANE FIGUEIREDO FELICIANO DA SILVA-33
CICERO RICARDO ANTAS A CORDEIRO-14

CLAUDIO DE LUCENA NETO-10
DÉBORA ALESSANDRA PETER-13
DUCIRAN VAN MARSEN FARENA-33
EDNA APARECIDA FIDÉLIS DE ASSIS-31
EDUARDO DIAS MADRUGA-17
EDWARD JOHNSON G. DE ABRANTES-31
EMMANUEL RUCK VIEIRA LEAL-7
FABIANA MARIA FALCÃO ISMAEL DA COSTA-31
FABRICIO BELTRÃO DE BRITTO-19
FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES-1,2
FRANCISCO EDWARD AGUIAR NETO-3,4,5,6
FRANCISCO FRANCINALDO TAVARES-10
FRANCISCO WANDESON PINTO DE AZEVEDO-24
FRANK ROBERTO SANTANA LINS-10
FREDERICO RODRIGUES TORRES-17
GERALDO GUERRA DA SILVA FILHO-30
HERATOSTENES DOS SANTOS OLIVEIRA-32
HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEIRA-15,20,21
IANCO J. DE O. CORDEIRO-30
ICLEA VASCONCELOS DE FRANCA-30
IRENALDO RIBEIRO DOS SANTOS-13
JAIR JOSÉ DE SANTANA-9
JEAZIEL CARNEIRO DOS SANTOS-10
JOAO EVANGELISTA VITAL-2
JOHN JOHNSON G. DANTAS DE ABRANTES-31
JOSE ARAUJO FILHO-15
JOSE FRANCISCO DE LIRA-10
JOSE GEORGE COSTA NEVES-17
JOSE WALLISON PINTO DE AZEVEDO-24
JOSEILTON ESTEVAO DA SILVA-11
JOSERILDE TRAJANO LINS-17
JÚLIO CÉSAR LIMA DE FARIAS-30
JURANDI PEREIRA DO NASCIMENTO FILHO-23
JURANDIR PEREIRA DA SILVA-7,14
KARLA DIAS BARBOSA LOPES-19
KARLA GABRIELA SOUSA LEITE-17
LEOPOLDO MARQUES DASSUNCAO-20,21,32
LEOPOLDO WAGNER ANDRADE DA SILVEIRA-33
LUCIANO MARIZ MAIA-10
LUIZ CESAR GABRIEL MACEDO-20,21,32
MARCIO PIQUET DA CRUZ-32
MARCOS ANTONIO DE ANDRADE-10
MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA-17
MARCYLIO DE ALENCAR FERREIRA LIMA-
18,22,25,26,28,29
MARIA DE FÁTIMA MAIA DE VASCONCELOS-10
MARIA DO CARMO MARQUES DE ARAUJO-16
MARIA FAUSTINO DE ALMEIDA AMARAL-10
MARIA GORETTI SOUTO BATISTA-10
MARIANA RAMOS PAIVA SOBREIRA-31
MATHEUS PAGANELLI CAVALCANTI CERQUEIRA-17
MIRLENE CARVALHO LUCENA DE BRITO-10
NARRIMAN XAVIER DA COSTA-17
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES-
18,22,25,26,28,29
NEWTON NOBEL S. VITA-31
PABLO DAYAN TARGINO BRAGA-16
PAULO AMERICO MAIA PEIXOTO-19
PEDRO VITOR DE CARVALHO FALCAO-14
RAFAEL SGANZERLA DURAND-18,25,26,28,29
RAFAELA GONÇALVES OLIVEIRA-17
RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA-8
RENATA PATRÍCIA DE LIMA CRUZ-18,25
RIDALVO MACHADO DE ARRUDA-30
RILVES LIMA DE SOUZA-10
RIVANA CAVALCANTE VIANA-14
RODRIGO OTAVIO ACCETE BELINTANI-
18,22,25,26,28,29
ROMEIKA MEIRELES MONTENEGRO-10
SEM ADVOGADO-1,3,4,5,6,24,30
SEM PROCURADOR-11,12,13,17,18,19,20,21,22,23,
25,26,27,28,29,31,33
TALDEN QUEIROZ FARIAS-10
VALTER DE MELO-15,20,21,32
VALTER MORAIS-27
VENANCIO VIANA DE MEDEIROS FILHO-13
VICTOR CARVALHO VEGGI-9
VIKTOR MAXIMILIANO AUGUSTO DOS SANTOS
VERAS-19
WALKIRIA CORDEIRO LEITE DE ARAUJO-17
WERTON MAGALHAES COSTA-31
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FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL CRISTINA MARIA
COSTA GARCEZ

28 - AÇÃO MONITÓRIA

1 - 0000182-96.2010.4.05.8200 MARIA DAS NEVES
SANTOS (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA,
CICERO RICARDO ANTAS A CORDEIRO, RIVANA
CAVALCANTE VIANA) x MINISTÉRIO DA FAZENDA
(UNIÃO FEDERAL) (Adv. SEM PROCURADOR).  Em
obediência ao provimento nº 001/2009, da Egrégia
Corregedoria do Tribunal Regional Federal da 5ª Re-
gião, artigo 87º, item 08, por primeiro, abro vista a
parte autora para impugnar a (s) contestação (ões),
no prazo de 10 (dez) dias.

206 - EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZEN-
DA PÚBLICA 

2 - 0001889-95.1993.4.05.8200 MARIA EUFLASINA
DA CONCEICAO (Adv. VALTER DE MELO, VALDICE
DE MELO GAMA, PATRICIA DE MELO GAMA PAES,
CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUZA,
HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEIRA,
LEOPOLDO MARQUES DASSUNCAO, LUIZ CESAR
GABRIEL MACEDO) x SEVERINO MANUEL SAN-
TOS E OUTROS x ANGELA IZABEL DA
SILVA(EXTINTA CONF. SENTENCA DE FLS. 117) E
OUTRO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS (Adv. RAIMUNDO LUCIANO MENEZES
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JUNIOR) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS. (...) defiro o pedido de
desarquivamento e vista dos autos pelo prazo de 05
(cinco) dias, formulado pela parte exequente.     De-
corrido o prazo e não havendo pronunciamento, arqui-
vem-se os autos com baixa na distribuição    P.

3 - 0007357-54.2004.4.05.8200 LIDIA GOMES
FIGUEIREDO E OUTRO (Adv. JOSE RAMOS DA
SILVA, YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE, ADEILTON HILARIO JUNIOR) x
FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA (Adv.
JOSE GALDINO DA SILVA FILHO).  Em obediência
ao provimento nº 001/2009, da Egrégia Corregedoria
do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, artigo 87º,
item 06, abro vista à parte autora sobre a petição e
documentos apresentados pela Fundação Nacional
de Saúde - FUNASA (fls.234/237), para pronuncia-
mento no prazo de 05(cinco) dias.

73 - EMBARGOS À EXECUÇÃ0

4 - 0007448-08.2008.4.05.8200 UNIVERSIDADE FE-
DERAL DA PARAIBA - UFPB (Adv. JOSE HAILTON
DE OLIVEIRA LISBOA) x SINTESPB - SINDICATO
DOS TRABALHADORES EM ENSINO SUPERIOR DA
PARAIBA (Adv. IVAMBERTO CARVALHO DE ARAU-
JO, PAULO GUEDES PEREIRA) x REGINALDO ARA-
UJO DA SILVA E OUTROS (Adv. IVAMBERTO CAR-
VALHO DE ARAUJO, PAULO GUEDES PEREIRA).
(...) Pelo exposto, ACOLHO parcialmente os embar-
gos, para fixar o valor da execução no montante total
de R$ 28.153,15 (vinte e oito mil, cento e cinquenta e
três reais, e quinze centavos), atualizados até outu-
bro/2009, conforme cálculos apresentados pela Con-
tadoria às fls. 323/3351, com a retificação de fl. 346,
distribuídos da seguinte forma:
REGINALDO ARAÚJO DA SILVA.......................R$   1.798,82
REGINALDO DE OLIVEIRA.............................. R$   2.988,91
REINALDO AMORIM MARQUES DE ALMEIDA............R$   4.702,76
REINILDES FRANCISCO SOARES DE SÁ...........R$   2.849,39
REJANE MARIA GOMES.............................R$  2.297,24
RENALDO ARAÚJO...........................................R$  2.278,45
RENATO JOSÉ DA SILVA....................................R$   2.371,68
RENATO MELO DOS SANTOS...........................R$   1.417,74
RENIRA BATISTA DE MORAIS.............................R$   2.111,00
SUB-TOTAL.......................................................R$ 22.815,99
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.....................  R$   5.337,16
Diante da sucumbência mínima da embargante, os
embargados suportarão, em rateio, a verba honorária,
que fixo em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
Sem custas a ressarcir, em razão da isenção legal
(Lei 9.289/96 (RCJF), art. 7º).   Transitada em julgado,
certifique-se, trasladando-se cópia desta sentença (a
ser extraída do sistema TEBAS) para a ação ordinária
2001.82.00.3568-5 e para a execução apensa, pro-
cedendo ao desapensamento destes embargos, os quais
devem ser remetidos ao arquivo.    Em seguida, nos autos
da execução, expeçam-se as respectivas RPVs.            Cópia
das RPVs para os autos da ação ordinária.  P. R. I.

5 - 0005726-65.2010.4.05.8200 UNIÃO (Adv. ERIVAN
DE LIMA) x JANETE SOUZA DA SILVA (Adv.
JACQUELINE RODRIGUES CHAVES, JOSINETE
RODRIGUES DA SILVA).   Cuida-se de Embargos à
Execução da Obrigação de pagar opostos pela UNIÃO
em desfavor de JANETE SOUZA DA SILVA.    Regu-
larmente citado nos moldes do art. 730 do CPC, a
União opôs os presentes embargos, com fulcro no
art. 741, V, do CPC.  Os embargos do devedor opos-
tos pela Fazenda Pública constituem ação destinada
a desconstituir o título ensejador da execução, pelo
que, devem ser oferecidos no prazo de 30 (trinta) dias
a contar do recebimento dos autos na Advocacia Geral
da União.  In casu, a ação principal, Execução de
Sentença nº 2007.82.00.004124-9, foi recebida na AGU
em 01/07/2010 (quinta-feira), a contagem de prazo
para oposição dos embargos iniciou em 02/07/2010(sex-
ta-feira) e findou em 02/08/2010 (segunda-feira),
enquanto que os presentes embargos foram protocolizados
em 03/08/2010 (terça-feira), ou seja, quando já se havia
esgotado o prazo para a sua oposição.  Assim, restando
patente a intempestividade dos presentes embargos, tor-
na-se imperiosa a exegese do art. 739, inciso I, do mesmo
diploma legal, que dispõe:
“Art. 739. O Juiz rejeitará liminarmente os embargos:
I - quando apresentados fora do prazo legal;”     Ante
o exposto, rejeito os presentes embargos, declarando
extinto o processo sem exame do mérito nos termos
do art.739, I, c/c art. 267, IV, ambos do CPC.  Após o
trânsito em julgado, trasladem-se cópias deste decisum
para o processo principal. Em seguida, dê-se baixa e
arquivem-se.   P.R.I.

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

6 - 0000261-42.1991.4.05.8200 EUNICE MARIA
ALVES DOS SANTOS E OUTROS (Adv. JURANDIR
PEREIRA DA SILVA) x JOSE DO NASCIMENTO DOS
SANTOS x BRADESCO S/A-CREDITO IMOBILIARIO
E POUPANCA (Adv. PAULO CRISTOVAO ALVES
FREIRE) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL, EDUAR-
DO HENRIQUE VIDERES DE ALBUQUERQUE,
MAGDIEL JEUS GOMES ARAUJO, AURELIO
HENRIQUE F. DE FIGUEIREDO, RAQUEL BATISTA
DE ATAÍDE). Defiro o pedido formulado pela Caixa Econô-
mica Federal - CEF (fls. 291/292).  Expeça-se novo alvará
de levantamento em seu favor bem como, oportunamen-
te, dê-se-lhe vista dos presentes autos.    P.

7 - 0001901-70.1997.4.05.8200 ARGENI MEDEIROS
DE LUCENA x ARGENI MEDEIROS DE LUCENA E
OUTROS (Adv. ANTONIO DE PADUA MOREIRA DE
OLIVEIRA, MARCOS LUIZ RIBEIRO DE BARROS) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO (Adv. FA-
BIO ROMERO DE SOUZA RANGEL, BENEDITO
HONORIO DA SILVA). De acordo o artigo 7º, inciso
XVI, da Lei 8.096/94 é direito do advogado retirar
autos do processo findo, mesmo sem procuração,
pelo prazo de 10 (dez) dias.   Portanto, defiro o pedido
de desarquivamento e vista dos autos pelo prazo de
10 (dez) dias, formulado pelo advogado Yuri Porfírio
Castro de Albuquerque, OAB/PB 10.673, independen-
temente da existência de procuração nestes autos.
Em seguida, retornem os autos ao arquivo com baixa
na distribuição.    P.

8 - 0004363-53.2004.4.05.8200 FRANCISCO MOURA
DOS SANTOS E OUTROS (Adv. JOSE RAMOS DA
SILVA, YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE, ADEILTON HILARIO JUNIOR) x
EDINEIDE FERREIRA DOS REIS E OUTRO x UNIÃO
(Adv. SALESIA DE MEDEIROS WANDERLEY). Em
obediência ao provimento nº 001/2009, da Egrégia
Corregedoria do Tribunal Regional Federal da 5ª Re-
gião, artigo 87º, item 06, abro vista à parte autora
sobre as petições e documentos apresentados pela
UNIÃO (fls.327/328 e 330/333), para pronunciamento
no prazo de 05(cinco) dias.

229 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

9 - 0003698-03.2005.4.05.8200 ALEXANDRE
GADELHA DOS SANTOS (Adv. KLEBERT MARQUES
DE FRANCA, GIORDANNO LOUREIRO
CAVALCANTI GRILO, JOAQUIM DE SOUZA ROLIM
JUNIOR) x EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATI-
VOS (Adv. RODRIGO BEZERRA DELGADO,
ARLINDO CAROLINO DELGADO, MANUEL CABRAL
DE ANDRADE NETO, RAQUEL LOBATO GOES DE
ALBUQUERQUE, EDSON RAMALHO TINOCO). Inti-
mado o il. Advogado que funciona no presente feito
para promover a habilitação da viúva e filhos do fale-
cido autor da ação, quedou-se silente. Entretanto,
diante da inexistência de prazo legal para a habilitação
de sucessores, determino a suspensão do processo
(art. 265, I) pelo prazo de 01 (um) ano.    Escoado o
referido prazo, intime-se por edital os eventuais su-
cessores do referido autor para demonstrarem inte-
resse em habilitarem-se nos autos, sob pena de
extinção do processo. P.

10 - 0009909-50.2008.4.05.8200 CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. FRANCISCO EDWARD
AGUIAR NETO) x MARIA LEONOR DE LEMOS
NUNES REGO (Adv. ADALBERTO MARQUES DE
ALMEIDA LIMA). ...Em face do exposto, declaro ex-
tinta a execução nos moldes do art. 794, I, do CPC.
Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte
autora.      Por outro lado, tendo em vista o peticionado
pela exeqüente à fl. 94, e a manifestação da Caixa
Econômica Federal - CEF (FLS. 99/100), determino
que, quando da expedição do alvará judicial acima
mencionado, seja deduzido do valor que a autora tem
a receber, a quantia de R$ 300,00 (trezentos reais), a
título de honorários de sucumbência devidos por esta
à CEF, ficando a CAIXA, autorizada a proceder a
liberação em seu favor da referida quantia para rever-
são em favor dos seus patronos. Oportunamente, dê-
se baixa e arquivem-se os autos.  P.R.I.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

11 - 0000463-57.2007.4.05.8200 ANTONIO CELIO
VIANA FONTENELE (Adv. KALINE GOMES BARRETO
(O Nº CORRETO É PB6269), VALERIA CAVALCANTI
MARIZ MAIA, RENATA GADELHA DANTAS
BARRETO) x EXERCITO BRASILEIRO (Adv. SALESIA
DE MEDEIROS WANDERLEY). (...) Isso posto, julgo
IMPROCEDENTE o pedido, apreciando a lide com
resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do
CPC.   Sem condenação em custas e honorários
advocatícios, em virtude de ser o autor beneficiário
da assistência judiciária gratuita.   Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se.

12 - 0009295-79.2007.4.05.8200 OTACILIO COELHO
PIRES (Adv. JANETE FERREIRA MACIEL,
VALTENOR BATISTA DE AZEVEDO) x UNIÃO FEDE-
RAL (MINISTÉRIO DA DEFESA COMANDO DO
EXERCITO) (Adv. LUCIANA MADRUGA
FIGUEIREDO). (...) Isso posto, REJEITO os presen-
tes embargos.    Registre-se. Intime-se.

13 - 0010943-94.2007.4.05.8200 SINDICATO DOS
TRABALHADORES EM SERVICO PUBLICO FEDE-
RAL NO ESTADO DA PARIBA - SINTSERF/PB (Adv.
ANTONIO BARBOSA FILHO, ITAMAR GOUVEIA DA
SILVA, JALDELENIO REIS DE MENESES, JONATHAN
OLIVEIRA DE PONTES) x UNIÃO (Adv. SALESIA DE
MEDEIROS WANDERLEY). (...) Ante o exposto, jul-
go PROCEDENTE, EM PARTE, o pedido, para asse-
gurar às substituídas ANA PEREIRA FLORENCIO,
JOSEFA DE BRITO, MARIA DE LOURDES MAHON
e POLLYANNA DE SÁ LEITÃO BATISTA DA SILVA a
gratificação de desempenho instituída pela Lei 10.404/
2002 (GDATA), em valor idêntico ao que foi percebido
pelos servidores da ativa, no período de 1º de abril de
2004 a 30 de junho de 2006. Condeno a ré ao paga-
mento das diferenças relativas ao citado período (de
1º de abril de 2004 a 30 de junho de 2006), acrescidas
de juros moratórios no percentual de 0,5% (meio por
cento) ao mês - art. 1º.F da Lei 9.494/97, introduzido
pela Medida Provisória 2.180-35/2001 -, a partir da
citação; e correção monetária de acordo com o esta-
belecido no Manual de Procedimentos de Cálculos da
Justiça Federal, desde quando devida cada parcela,
até 30 de junho de 2009.  A contar de 1º de julho de
2009, haverá a incidência, uma única vez, até o efe-
tivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração
básica e juros aplicados à caderneta de poupança,
nos termos da Lei 11.960/20095.   Em face da
sucumbência mínima do autor e por  se tratar de
demanda de massa, que dispensa maior
aprofundamento do advogado na elaboração da peti-
ção inicial e acompanhamento do processo, condeno
a União ao pagamento de honorários, que fixo em R$
1.000,00 (um mil reais), e a ressarcir ao promovente
as custas adiantadas.  Sentença sujeita a reexame
necessário.  P.R.I.

14 - 0001237-53.2008.4.05.8200 ORSERV -
ORGANIZACAO DE SERVICOS E EMPREGOS LTDA
(Adv. ANDRE WANDERLEY SOARES) x UNIAO
(MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO-DRT)
(Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO).  A União, regu-
larmente intimada para promover a execução dos
honorários advocatícios, veio informar sobre o seu
desinteresse em promover a execução, tendo em
vista que o quantum a ser executado importava em
quantia inferior a R$ 1.000,00 (hum mil reais), hipóte-
se que ocasionaria custos operacionais superiores ao
valor a ser recebido.    Do exposto, dê-se baixa e
arquivem-se os autos.    I.

15 - 0002965-32.2008.4.05.8200 TARCIZIO INACIO
SOARES (Adv. VALTER DE MELO, HERATOSTENES
SANTOS DE OLIVEIRA, LUIZ CESAR GABRIEL
MACEDO) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. PEDRO VITOR DE CARVALHO
FALCAO). (...) Isso posto, JULGO PROCEDENTE
EM PARTE O PEDIDO, para condenar o réu a pagar
as diferenças das parcelas vencidas no período de 16
de maio de 2003 a julho de 2004, decorrentes da
necessária revisão do benefício nº 029.831.244-1,
autorizada pela Medida Provisória nº 201/2004, resol-
vendo o mérito nos termos do artigo 269, I do CPC.O
período acima foi fixado em respeito à prescrição
quinquenal e em observância ao limite instituído na
referida MP, que estabeleceu que as parcelas vencidas
seriam apuradas até julho/2004, já que a
implementação da revisão ficou determinada para
agosto/2004.     Sobre os valores encontrados incidirão,
uma única vez, até o efetivo pagamento, os índices
oficiais da remuneração básica e juros aplicados à
caderneta de poupança, nos termos da Lei 11.960/
2009. despeito de o autor ter decaído de maior parte
de seu pedido, deixo de condená-lo ao pagamento da
verba honorária, em virtude da gratuidade judiciária
deferida.  Isso porque o comando sucumbencial deve
atentar para a situação econômica do perdedor, no
presente, não se prestando, a decisão judicial, que
não pode ser proferida de forma condicional, por for-
ça do disposto no art. 460, parágrafo único1 do CPC,
a resguardar direito futuro da União em haver a verba
honorária, em sobrevindo melhora na situação econô-
mica da parte autora.  Sem custas, também em virtu-
de da gratuidade judiciária concedida.    P. R. I.

16 - 0006596-81.2008.4.05.8200 MARIA DAS NEVES
CASTRO DOS SANTOS (Adv. EMERSON MOREIRA
DE OLIVEIRA, GUILHERME FONTES DE
MEDEIROS) x UNIVERSIDADE FEDERAL DA
PARAIBA - UFPB (Adv. PROCURADORIA FEDERAL
NO ESTADO DA PARAIBA). ...Ante o exposto, JUL-
GO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art.
269, I do CPC.  Sem custas e sem condenação em
verba honorária, em face do benefício da justiça gra-
tuita. Isso porque o comando sucumbencial deve aten-
tar para a situação econômica do perdedor, no pre-
sente, não se prestando, a decisão judicial, que não
pode ser proferida de forma condicional, por força do
disposto no art. 460, parágrafo único1 do CPC, a
resguardar direito futuro da UFPB em haver a verba
honorária, em sobrevindo melhora na situação econô-
mica da parte autora.    P. R. I.

17 - 0010104-35.2008.4.05.8200 AMADEU NUNES
FONSECA E OUTROS (Adv. SOSTHENES MARINHO
COSTA, DANIEL ALVES DE SOUSA) x UNIAO (FA-
ZENDA NACIONAL) (Adv. GUSTAVO CESAR DE
FIGUEIREDO PORTO). Recebo a apelação da parte ré
em seus efeitos devolutivo e suspensivo.    Dê-se vista à
parte autora para contra-arrazoar o recurso interposto.     Em
seguida, com ou sem contra-razões, subam os autos ao
eg. TRF/5ª Região, com as cautelas legais. I.

18 - 0001886-81.2009.4.05.8200 MARIA DO SOCOR-
RO ARAÚJO MARINHO (Adv. IANCO J. DE O. COR-
DEIRO, JÚLIO CÉSAR LIMA DE FARIAS) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FRANCISCO
EDWARD AGUIAR NETO). (...) Isso posto, REJEITO
os presentes embargos.  Registre-se. Intime-se.

19 - 0001969-97.2009.4.05.8200 MARIA DAS GRA-
ÇAS OLIVEIRA (Adv. FRANCISCA FRANCINETE DE
ALEXANDRIA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. SEM ADVOGADO). (...) Ante o exposto,
indefiro a petição inicial nos termos do art. 284, pará-
grafo único, do CPC.  Após o decurso do prazo
recursal, dê-se baixa e arquivem-se os autos. P. R. I.

20 - 0002486-05.2009.4.05.8200 FILOMENO FRAN-
CISCO DA SILVA - ME (Adv. GUILHERME BARROS
MAIA DO AMARAL) x AGENCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES (Adv. ZILEIDA DE V
BARROS). Intime-se a parte autora para, no prazo de
15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da obrigação
por quantia certa ou oferecer bem à penhora.    Advir-
ta-se-lhe de que não havendo o pagamento ou ofere-
cimento de bens à penhora haverá a incidência de
multa de 10% sobre o valor executado, conforme
orientação do art. 475 - J, do CPC.

21 - 0002845-52.2009.4.05.8200 ALCIDES ANDRÉ
DE OLIVEIRA E OUTROS (Adv. ALEXANDRE GO-
MES BRONZEADO, ANDRE GOMES BRONZEADO,
RENATA FRANÇA DE OLIVEIRA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGA-
DO). (...) ISSO POSTO, declaro extinto o feito, sem
julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do
CPC, em relação à demandante IVONETE VICENTE
FERREIRA, devendo o feito prosseguir no que diz
respeito aos demais autores. Decorrido o prazo
recursal, correções cartorárias para exclusão da refe-
rida autora do pólo ativo.   Após, cite-se a Caixa
Econômica Federal.    P.R.I.

22 - 0007768-24.2009.4.05.8200 VANDERLEY MACIEL
MONTEIRO (Adv. VALTER DE MELO, CANDIDO
ARTUR MATOS DE SOUZA, HERATOSTENES SAN-
TOS DE OLIVEIRA, LEOPOLDO MARQUES
DASSUNCAO, LUIZ CESAR GABRIEL MACEDO) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. SEM PROCURADOR).  Em obediência ao pro-
vimento nº 001/2009, da Egrégia Corregedoria do Tri-
bunal Regional Federal da 5ª Região, artigo 87º, item
08, por primeiro, abro vista à parte autora para impug-
nar a (s) contestação (ões), no prazo de 10 (dez) dias,
bem assim, para de forma justificada especificar as
provas que deseja produzir. ...

23 - 0008826-62.2009.4.05.8200 SEVERINO RAMOS
DO NASCIMENTO (Adv. VALTER DE MELO,
CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUZA,
HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEIRA,
LEOPOLDO MARQUES DASSUNCAO) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM
PROCURADOR). Considerando a devolução da cor-
respondência de fls. 103, intime-se o advogado para
fornecer o endereço correto da parte autora, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem
julgamento do mérito.

24 - 0002328-13.2010.4.05.8200 JANDECLECIO DA
SILVA OLIVEIRA (Adv. CLÁUDIO SÉRGIO RÉGIS
DE MENEZES, FRANCICLAUDIO DE FRANCA
RODRIGUES, VICTOR MAXIMADSCHY KOITLA, ANA
CLEBIA BURITI F R MENEZES) x ESTADO DA
PARAIBA (Adv. SEM PROCURADOR). Em obediên-
cia ao provimento nº 001/2009, da Egrégia Corregedoria
do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, artigo 87º,
item 08, por primeiro, abro vista a parte autora para
impugnar a (s) contestação (ões), no prazo de 10 (dez)
dias, bem assim, para de forma justificada especifi-
car as provas que deseja produzir. ...

25 - 0003893-12.2010.4.05.8200 JOSÉ AUGUSTO DE
MOURA BARBOSA (Adv. PAULO ROBERTO
GERMANO DE FIGUEIREDO) x UNIÃO FEDERAL -
COMANDO DO EXÉRCITO (Adv. SEM PROCURA-
DOR). Em obediência ao provimento nº 001/2009, da
Egrégia Corregedoria do Tribunal Regional Federal da
5ª Região, artigo 87º, item 08, por primeiro, abro vista a
parte autora para impugnar a (s) contestação (ões), no
prazo de 10 (dez) dias, bem assim, para de forma justificada
especificar as provas que deseja produzir. ...

26 - 0003731-17.2010.4.05.8200 FLORA MARIA DE
ALENCAR ARARIPE WANDERLEI (Adv. VALTER DE
MELO, CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUZA,
LEOPOLDO MARQUES DASSUNCAO,
HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEIRA, LUIZ
CESAR GABRIEL MACEDO) x EMPRESA BRASILEI-
RA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (Adv.
SEM PROCURADOR).   Em obediência ao provimen-
to nº 001/2009, da Egrégia Corregedoria do Tribunal
Regional Federal da 5ª Região, artigo 87º, item 08, por
primeiro, abro vista a parte autora para impugnar a (s)
contestação (ões), no prazo de 10 (dez) dias, bem
assim, para de forma justificada especificar as pro-
vas que deseja produzir. ...

27 - 0003352-76.2010.4.05.8200 AYNÊ CHAVES DA
SILVA E OUTROS (Adv. VERONICA LEITE
ALBUQUERQUE DE BRITO, GERSON MOUSINHO
DE BRITO, YARA GADELHA BELO DE BRITO) x
FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA (Adv.
SEM PROCURADOR). Em obediência ao provimento
nº 001/2009, da Egrégia Corregedoria do Tribunal Re-
gional Federal da 5ª Região, artigo 87º, item 08, por
primeiro, abro vista a parte autora para impugnar a (s)
contestação (ões), no prazo de 10 (dez) dias.

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL CRISTIANE MEN-
DONÇA LAGE

206 - EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZEN-
DA PÚBLICA 

28 - 0001157-75.1997.4.05.8200 NELSON GOMES DA
SILVA (Adv. JOSE MARTINS DA SILVA, JURANDIR
PEREIRA DA SILVA, IVO CASTELO BRANCO PE-
REIRA DA SILVA, IVO CASTELO BRANCO PEREI-
RA DA SILVA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS (Adv. JOSE WILSON GERMANO
DE FIGUEIREDO).  1. Trata-se de execução em fase
de expedição de precatório complementar.  2. Tendo-
se em vista que art. 100, §§9º e 10º da CF menciona
a necessidade de ser ouvida a “Fazenda Devedora”,
para fins de eventual compensação; e que, no caso,
a Fazenda Devedora é o INSS, falta remeter os autos
à autarquia para informar existência de eventuais
débitos;    3. Nos termos do art. 1º, §3º da Orientação
Normativa 04/2010 do CNJ, para fins de inclusão do
precatório na proposta de 2010, os requisitórios serão
enviados independentemente de resposta da entida-
de executada e, caso haja débito a compensar, este
Juízo informará ao presidente do TRF quanto às com-
pensações deferidas até 22 de outubro de 2010. 4.
Assim, envie-se o precatório de fl. 243 ao TRF/5ª
Região e, em seguida intime-se o INSS para informar
sobre eventual débito da parte requerente, com a
ressalva de que decorrido o prazo de 30 (trinta) dias,
haverá perda do direito de abatimento previsto no §9º
da EC/62.   5. P.

29 - 0004218-07.1998.4.05.8200 CINCERA - CIA.
INDUSTRIAL DE CERAMICA S/A. (Adv. MARIA DINIZ
DE OLIVEIRA BARROS, JOSE FERREIRA DE BAR-
ROS) x UNIAO (FAZENDA NACIONAL) (Adv.
NAPOLEAO VITORIO S. DE CARVALHO).   Em obe-
diência ao provimento nº 01, de 25 de março de 2009,
da Egrégia Corregedoria do Tribunal Regional Federal
da 5ª Região, artigo 87, item 06, abro vista à parte
exeqüente sobre a petição e documentos apresenta-
dos pela UNIÃO/FAZENDA NACIONAL (fls. 171/176).

30 - 0004352-97.1999.4.05.8200 EMPRESA DE
TRANSPORTES MANDACARUENSE LTDA (Adv.
MARIA DINIZ DE OLIVEIRA BARROS, JOSE
FERREIRA DE BARROS) x UNIAO (FAZENDA NA-
CIONAL) (Adv. SEM PROCURADOR). Em obediên-
cia ao provimento nº 01, de 25 de março de 2009, da
Egrégia Corregedoria do Tribunal Regional Federal da
5ª Região, artigo 87, item 06, abro vista à parte
exeqüente sobre a petição e documentos apresenta-
dos pela UNIÃO/FAZENDA NACIONAL (fls. 210/215).

31 - 0003750-72.2000.4.05.8200 SABEL - SAO BEN-
TO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA (Adv. MA-
RIA DINIZ DE OLIVEIRA BARROS, JOSE
FERREIRA DE BARROS) x UNIAO (FAZENDA NA-
CIONAL) (Adv. RONALDO INACIO DE SOUSA).  Em
obediência ao provimento nº 01, de 25 de março de
2009, da Egrégia Corregedoria do Tribunal Regional Federal
da 5ª Região, artigo 87, item 06, abro vista à parte exeqüente
sobre a petição e documentos apresentados pela UNIÃO/
FAZENDA NACIONAL (fls. 197/204).

32 - 0012262-68.2005.4.05.8200 IRENE MARTINS
FERREIRA E OUTRO (Adv. LEONARDO THEODORO
DE AQUINO) x UNIÃO (Adv. SALESIA DE MEDEIROS
WANDERLEY) x 23º CIRCUNSCRIÇÃO DE SERVI-
ÇO MILITAR - CSM. Em obediência ao provimento nº
01, de 25 de março de 2009, da Egrégia Corregedoria
do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, artigo 87,
item 06, abro vista à parte autora sobre a petição e
documentos apresentados pela UNIÃO (fls. 136/138).
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33 - 0006737-37.2007.4.05.8200 MARIA ANUNCIA-
DA DE ARAUJO GUERRA E OUTRO (Adv. GERSON
MOUSINHO DE BRITO, VERONICA LEITE
ALBUQUERQUE DE BRITO, YARA GADELHA BELO
DE BRITO, ALEXANDRE RAMALHO PESSOA) x
MARIA DO CARMO CORREIA FERREIRA E OUTRO
x FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA
(Adv. EMERI PACHECO MOTA). ...Diante da diver-
gência apresentada pelas partes autora e ré, os autos
foram enviados à Assessoria Contábil para que a
mesma se manifestasse sobre o cumprimento da
obrigação de fazer. Esta informou que a FUNASA
cumpriu a obrigação de fazer desde junho/09 (fl.224).
Em face do exposto, declaro satisfeita a obrigação de
fazer. À fl.189, Maria Anunciada de Araújo Guerra foi
intimada para promover a execução da obrigação de
pagar, permanecendo silente.   Intime-se Maria Ferreira
da Silva para promover a execução de pagar, no
prazo de 15 (quinze) dias....

73 - EMBARGOS À EXECUÇÃ0

34 - 0008371-34.2008.4.05.8200 UNIVERSIDADE
FEDERAL DA PARAIBA - UFPB (Adv. SANDRA RE-
GINA BRAGA SOUTO) x SINTESPB - SINDICATO
DOS TRABALHADORES EM ENSINO SUPERIOR DA
PARAIBA (Adv. IVAMBERTO CARVALHO DE ARAU-
JO, PAULO GUEDES PEREIRA) x FLAVIA AUGUSTA
DE SOUZA RIBEIRO E OUTROS. (...) Ante o expos-
to, ACOLHO OS EMBARGOS, e fixo o valor da exe-
cução em R$ 19.318,22 (dezenove mil, trezentos e
dezoito reais e vinte e dois centavos) em favor dos
substituídos embargados; e R$ 965,91 (novecentos e
sessenta e cinco reais e noventa e um centavos) de
verba honorária; tudo atualizado até outubro/2009.
Condeno a embargada em honorários sucumbenciais
fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), atento ao
que determina o § 4º do art. 20 do CPC, valor esse
que deverá ser compensado, em rateio, com os cré-
ditos executados.  Traslade-se cópia desta sentença
(ou extrai-se respectivo teor do sistema TEBAS) e do
resumo da fl. 201 para os autos da Execução de
Sentença Contra a UNIVERSIDADE FEDERAL DA
PARAÍBA - UFPB nº 0006123-66.2006.4.05.8200.  Por
se tratar de verba de natureza salarial, antes da expe-
dição do precatório/RPV, deverá ser procedido o cál-
culo da contribuição previdenciária para o Plano de
Seguridade Social do Servidor, nos termos da Lei
11.941/20092 e Resolução nº 055 do Conselho da
Justiça Federal, alertando que, para os inativos, tal
desconto se tornou obrigatório a contar de 20 de maio
de 2004.   ATENTE-SE QUE, QUANTO AOS HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBECIAIS, NÃO
DEVEM SER EXPEDIDAS RPV’S, MAS SIM
PRECATÓRIO COM VALOR ÚNICO, REFERENTE À
SOMA DE TODAS AS EXECUÇÕES DESMEMBRADAS
DA AÇÃO ORDINÁRIA Nº. 2001.82.00.005638-0, SOB
PENA DE FRACIONAMENTO INDEVIDO. Transitada
em julgado, expeça-se os respectivos RPVs.  Ato
contínuo dê-se baixa e arquivem-se os autos.   Isento
de custas (art. 7º da 9.289/1996).  Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se.

229 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

35 - 0009959-76.2008.4.05.8200 JOSÉ TAVARES
RODRIGUES (Adv. ALUISIO DE CARVALHO NETO,
MAURICIO MARQUES DE LUCENA, WALTER DE
SOUZA SOUTO MAIOR, NAYANNA MORAIS DIAS,
LAYRTOM FERREIRA DE MORAIS) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. LUCIANA
GURGEL DE AMORIM, DANIELLE VIEGAS DE MA-
GALHÃES, JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR).  Em
obediência ao provimento nº 001/2009, da Egrégia
Corregedoria do Tribunal Regional Federal da 5ª Re-
gião, artigo 87º, item 06, abro vista à parte autora
sobre a(s) petição(ões) e documentos apresentados
pela CAIXA, para pronunciamento no prazo de 05(cin-
co) dias.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

36 - 0008039-04.2007.4.05.8200 MARIA TEREZA
NEIVA DE MESQUITA E OUTROS (Adv. FELIPE
RANGEL DE ALMEIDA, CLEANTO GOMES PEREI-
RA) x EDVANDA DE OLIVEIRA NEIVA, REPR.  POR
MARIA TEREZA NEIVA DE MESQUITA x GOLDEN
CROSS ASSISTÊNCIA INTERNACIONAL DE SAÚ-
DE LTDA. (Adv. DANIEL ARRUDA DE FARIAS, UR-
BANO VITALINO DE MELO NETO, AMANDA VIEIRA
CARVALHO) x HOSPITAL MEMORIAL SÃO FRAN-
CISCO - INSTITUTO KUMAMOTO DE PESQUISAS
MÉDICAS E ASSISTÊCIA À SÁUDE (Adv. PÉRICLES
FILGUEIRAS DE ATHAYDE FILHO) x EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS ECT
(Adv. PAULO CÉSAR BEZERRA DE LIMA, MARIA
JOSE DA SILVA, RAFAEL ALMEIDA DE HOLANDA)
x UNIAO (MINISTERIO DAS COMUNICACOES) (Adv.
ERIVAN DE LIMA) x CLUBE ALIANÇA DE
BENEFICIOS ASSISTENCIAIS LTDA (Adv. ANNA
CARMEM MEDEIROS CAVALCANTI). (...) Ante o ex-
posto:      I - excluo da relação processual, por serem
partes ilegítimas, o Clube Aliança de Benefícios
Assistenciais Ltda e a Empresa Brasileira de Correios
e Telégrafos .   II - Extingo o processo, por falta de
interesse de agir, em relação ao pedido de devolução
dos cheques nº 850030, 850031 e 850032.    III - no
mérito, julgo parcialmente procedentes os pedidos ini-
ciais, para condenar a União ao pagamento de indeni-
zação: a) por danos materiais, correspondentes às
despesas custeadas pelas autoras a título de exames
e internação de Edvanda de Oliveira Neiva, no impor-
te de R$ 13.850,00 (treze mil oitocentos e cinquenta
reais), com incidência uma única vez, a partir da data
da internação hospitalar até efetivo pagamento, dos
índices oficiais de remuneração básica e juros aplica-
dos à caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei nº.
9.494, inserido pela Lei nº. 11.960/2009).   b) por
danos morais, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), sobre o qual incidirá uma única vez, a partir da
data da prolação desta sentença até o efetivo paga-
mento, dos índices oficiais de remuneração básica e
juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º-F da
Lei nº. 9.494, inserido pela Lei nº. 11.960/2009). IV -
quanto aos honorários:    IV.1 - em face da sucumbência
dos  autores, em relação aos réus excluídos do pro-
cesso Clube Aliança de Benefícios Assistenciais Ltda

e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conde-
no-os a pagar honorários advocatícios no valor total
de 1.000,00 (um mil reais), a ser dividido entre os
mencionados réus.   IV.2 - em face da sucumbência
dos autores, em relação ao réu que permaneceu no
processo, o  Instituto Kumamoto de Pesquisas Médi-
cas e Assistência à Saúde - Instituto Felipe Kumamoto
(IFK), condeno-os a pagar honorários advocatícios no
valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). IV.3 - Em face
de sua sucumbência exclusiva, condeno a UNIÃO no
pagamento dos honorários advocatícios em favor dos
autores, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação.  Ressarcimento das custas
adiantadas pela parte autora, a cargo da União.   De-
termino à Secretaria desta Vara que retire da autuação
o nome da  Empresa Brasileira de Correios e Telégra-
fos - ECT, excluída do processo; igualmente, inclua o
Instituto Kumamoto de Pesquisas Médicas e Assis-
tência à Saúde - Instituto Felipe Kumamoto (IFK), no
lugar do Hospital Memorial São Francisco. Sentença
não sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do
art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.   Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.

37 - 0006649-28.2009.4.05.8200 ALEXANDRA DE
SOUZA TARGINO (Adv. VALTER DE MELO,
CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUZA, LUIZ CESAR
GABRIEL MACEDO, HERATOSTENES SANTOS DE
OLIVEIRA, LEOPOLDO MARQUES DASSUNCAO) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. SEM ADVOGADO). Em obediência ao provi-
mento nº 001/2009, da Egrégia Corregedoria do Tribu-
nal Regional Federal da 5ª Região, artigo 87º, item 08,
por primeiro, abro vista a parte autora para impugnar
a (s) contestação (ões), no prazo de 10 (dez) dias,
bem assim, para de forma justificada especificar as
provas que deseja produzir. ...

38 - 0008374-52.2009.4.05.8200 AMILTON SOARES
COSTA (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA, IVO
CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA, ANDRE
CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA) x UNIAO
FEDERAL (MINISTERIO DOS TRANSPORTES) (Adv.
SEM PROCURADOR). Em obediência ao provimento
nº 001/2009, da Egrégia Corregedoria do Tribunal Re-
gional Federal da 5ª Região, artigo 87º, item 08, por
primeiro, abro vista a parte autora para impugnar a (s)
contestação (ões), no prazo de 10 (dez) dias, bem
assim, para de forma justificada especificar as pro-
vas que deseja produzir...

39 - 0002945-70.2010.4.05.8200 MARIA ZÉLIA
FELÍCIO DA SILVA E OUTRO (Adv. JOSE MARIA DE
ALMEIDA BASTOS, BRUNO MAIA BASTOS, WALTER
SERRANO RIBEIRO, FABYOLLA VANESSA
TAVARES SERRANO RIBEIRO, OSCAR STEPHANO
GONÇALVES COUTINHO, FLORÊNCIO TEIXEIRA
BASTOS BISNETO) x CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. SEM ADVOGADO). Defiro o pedido
formulado à fl.96, mediante a apresentação de cópias
às expensas da parte autora, desentranhando-se os
documentos juntados nos autos, substituindo os origi-
nais por cópias e, em seguida, devolvendo-os atra-
vés de recibo. Concedo o prazo de 05 (cinco) dias.
Após, baixa e arquivem-se.   I.

40 - 0004735-89.2010.4.05.8200 ARLINDA
RODRIGUES PATRICIO (Adv. ANDRE COSTA
FERNANDES DE OLIVEIRA, ARLINETTI MARIA
LINS) x EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT (Adv. SEM ADVOGADO).  Inti-
me-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
emendar a inicial, apresentando os documentos que
comprovem a suspensão da aposentadoria estatutária
recebida, na época, pelo seu falecido esposo, sob
pena de extinção do feito, nos moldes do art. 284,
parágrafo único do CPC.    I.

Total Intimação : 40
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
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2 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMI-
NISTRATIVA

1 - 0000888-13.2009.4.05.8201 UNIAO (ADVOCACIA
GERAL DA UNIAO) (Adv. DARIO DUTRA SATIRO
FERNANDES, FABIO LEITE DE FARIAS BRITO,
ANTONIO INACIO RODRIGUES DE LEMOS) x MI-
NISTÉRIO PUBLICO FEDERAL x ANA ADELIA
CABRAL DE LIMA x FRANCEILDO DANTAS DA SIL-
VA (Adv. GEORGE LUCENA BARBOSA DE LIMA) x
EDSON BARROS BATISTA x FRANCIVALDO SANTO
DE ARAUJO (Adv. LEIDSON FARIAS, THELIO FA-
RIAS). 01. Tendo os réus ANA ADÉLIA CABRAL DE
LIMA e EDSON BARROS BATISTA sido pessoalmen-
te citados (fls.406/407) e não tendo sido por eles
apresentadas contestações à inicial, impõe-se a de-
cretação de suas  revelia, sem que, todavia, sejam-
lhes aplicados os efeitos desta, tendo em vista que o
objeto da presente demanda versa sobre direitos in-
disponíveis (art. 319 c/c art. 320, II, do CPC).   02.
Ante o exposto, decreto a revelia dos Réus ANA
ADÉLIA CABRAL DE LIMA e EDSON BARROS BA-
TISTA, sem, contudo, aplicar-lhes seus efeitos, e de-
termino sejam os Réus FRANCEILDO DANTAS DA
SILVA e FRANCIVALDO SANTOS DE ARAÚJO, e a
União intimados, para, no prazo de 05 (cinco) dias,
especificarem de forma justificada as provas que
pretendem produzir, indicando com objetividade a sua
finalidade, haja vista o disposto no art. 324 do CPC.   03.
Por fim, defiro os pedidos de habilitação processual e de
vista dos autos, ambos formulados às fls.396/398. Anota-
ções cartorárias.  04. Intime(m)-se.

229 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

2 - 0003292-81.2002.4.05.8201 JESSE DE MOURA
LIMA NETO (Adv. LEIDSON FARIAS, THELIO FARI-

AS) x UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA
GRANDE (UFCG) (Adv. SEM PROCURADOR). 2.
apresentado o requerimento de execução na forma
prescrita no item anterior, intime-se o devedor - AU-
TOR, na pessoa de seu(s) Advogado(s), por publica-
ção, ou, na falta de devida constituição deste(s) nos
autos, de seu(s) representante(s) legal(ais) ou pesso-
almente, por mandado ou pelo correio, para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, providencie(m) o pagamen-
to do montante da dívida, sob pena de multa, desde
logo imposta, de 10% (dez por cento) sobre o valor da
obrigação, advertindo-lhe(s) de que, caso o pagamen-
to seja parcial, a multa incidirá sobre o restante da
dívida, nos termos do art. 475-J, § 4.º, do CPC;

3 - 0006152-55.2002.4.05.8201 MARIA SALOME SAN-
TOS (Adv. ISANIA MARIA MOREIRA REIS,
TEREZINHA DE JESUS OLIVEIRA BARBOSA) x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. SEM PROCURADOR). 5. Cumprida a determi-
nação do parágrafo anterior, intime(m)-se os
Credor(a)(s)(es) para:  I - manifestar-se sobre a satis-
fação da obrigação de fazer, no prazo de 30 (trinta)
dias;  II - bem como, na hipótese de concordância
com essa satisfação, requerer, NO MESMO PRAZO,
a execução da obrigação de pagar na forma do art.
730 do CPC, trazendo aos autos demonstrativo de
débito atualizado até a data do requerimento, confor-
me previsto no art. 614, inciso II, do CPC.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

4 - 0002290-95.2010.4.05.8201 JOSEFA TEODORIO
CHAVES (Adv. JOSE FRANCISCO NUNES
ANTONINO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF.
1. De início, defiro o pedido de gratuidade judiciária
formulado pela Autora, uma vez que preenchidos os
requisitos da Lei nº 1.060/50 (requerimento da parte).
2. Requer a Autora, em sede de liminar, a suspensão
de quaisquer atos constritórios a serem praticado pela
CEF em relação ao imóvel objeto do contrato de mú-
tuo nº 8.0041.0005.885-6. 3. Alega, em suma, que o
procedimento de execução não obedeceu ao devido
processo legal, não tendo havido qualquer comunica-
ção à parte Autora para o adimplemento do débito e,
sequer, o ajuizamento de qualquer medida judicial. 4.
É o relatório. Passo a decidir. 5. Cumpre ressaltar, de
início, que o Decreto-lei nº 70/66, em seu art. 29,
prevê a possibilidade de o credor hipotecário proceder
à execução na forma do Código de Processo Civil
(arts. 298 e 301) ou na forma dos arts. 31 a 38 do
referido decreto. Dessa forma, é possível à CEF, em
casos como o presente, optar pela execução
extrajudicial, que prescinde do ajuizamento de proces-
so judicial. Ambas as possibilidade de execução, to-
davia, reclamam a obediência ao princípio do contra-
ditório, que a Autora alega ter sido violado no caso em
análise. 6. Tratando-se a causa de pedir desta deman-
da de suposto ato omissivo da CEF (deixar de obser-
var o princípio do contraditório), reservo-me para apre-
ciar a medida liminar para após a apresentação de
resposta pela CEF.....8. Intime-se a parte Autora des-
ta decisão.

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL EMILIANO ZAPATA
DE MIRANDA LEITAO

Expediente do dia 09/09/2010 15:29

73 - EMBARGOS À EXECUÇÃ0

5 - 0001362-47.2010.4.05.8201 INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. REBEKA
RHAVINA ALVES ACIOLI LINS) x MARIA DE FATIMA
RIBEIRO GOUVEIA E OUTRO (Adv. RINALDO BAR-
BOSA DE MELO, TEREZINHA DE JESUS OLIVEIRA
BARBOSA, MABEL NUNES ROCHA). 4. Devolvidos
os autos com cálculos/informação pelo Setor Contábil,
intimem-se as partes para manifestação, no prazo de
05 (cinco) dias.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

6 - 0037945-85.1900.4.05.8201 YEDA MARIA DE
SOUTO RAMOS OLIVEIRA (Adv. JULIO SEVERINO
DE FRANCA, JOSE MATIAS DE SOUZA, FABIO JOSE
DE SOUZA ARRUDA) x BANCO DO BRASIL S/A
(Adv. GILBERTO EFLER MORAES) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. AURELIO
HENRIQUE F. DE FIGUEIREDO, ISAAC MARQUES
CATÃO).  ... III - intimem-se os advogados JÚLIO
SEVERINO DE FRANCA e JOSÉ MATIAS DE SOUSA
para, querendo, promoverem a execução dos honorá-
rios advocatícios de sucumbência da fase de conhe-
cimento, na forma do art. 475-J, cabeça c/c o art.
614, inciso II, ambos do CPC, no prazo de 30 (trinta)
dias, trazendo aos autos demonstrativo de débito atu-
alizado até a data do requerimento.

7 - 0000662-71.2010.4.05.8201 MARIA DE FATIMA
QUEROZ VIEIRA TURNELL (Adv. ROBERGIA FARI-
AS ARAUJO) x CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA/
PB (Adv. ISMAEL MACHADO DA SILVA). Nos termos
do art. 87, item 8 do provimento nº. 001/2009, do Eg.
TRF - 5ª. Região, c/c o art. 162, § 4º, do CPC, intime-
se as partes a fim de que especifiquem, de forma
justificada, em 5 (cinco) dias, as provas que preten-
dem produzir, indicando com objetividade a sua fina-
lidade.

8 - 0001868-23.2010.4.05.8201 RAIMUNDA SIRINO
(Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA, JOSE
GEORGE COSTA NEVES, EDSON BATISTA DE SOU-
ZA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS (Adv. SEM PROCURADOR). 6. Apresentada
contestação com alguma das questões objeto dos
artigos 326 e 327 do CPC ou juntar documentos,
intime-se a parte Autora para impugnar, querendo, a
referida contestação, no prazo de 10 (dez) dias.

9 - 0001450-85.2010.4.05.8201 ANDES - SINDICATO
NACIONAL DOS DOCENTES DAS INSTITUIÇÕES
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DE ENSINO SUPERIOR POR SUA SEÇÃO SINDI-
CAL NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE - ADUFCG/
S sind (Adv. PAULO GUEDES PEREIRA, SABRINA
PEREIRA MENDES) x UNIVERSIDADE FEDERAL
DE CAMPINA GRANDE - UFCG (Adv. SEM PROCU-
RADOR).  18. Apresentada contestação com alguma
das questões objeto dos artigos 326 e 327 do CPC ou
juntada de documentos, intime-se a parte Autora para
impugnar, querendo, a referida contestação, no prazo
de 10 (dez) dias.

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL FRANCISCO
EDUARDO GUIMARÃES FARIAS

Expediente do dia 09/09/2010 15:29

126 - MANDADO DE SEGURANÇA

10 - 0002279-66.2010.4.05.8201 DINART PACELLY
DE SOUSA LIMA (Adv. ADRIANA MENDES DE LIMA)
x DIRETORA - PRESIDENTE DA FACISA E OUTRO
(Adv. SEM ADVOGADO). 1. Em sede de juízo de
retratação, mantenho, por seus próprios fundamen-
tos, as decisões de fls. 158/159 e 167/168, contra a
qual o(a)  Impetrante interpôs o agravo de instrumen-
to de fls. 177/189.2. Intime-se.

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL TÉRCIUS GONDIM
MAIA

Expediente do dia 09/09/2010 15:29

229 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

11 - 0003403-89.2007.4.05.8201 ANTONIO FAUSTINO
GOMES E OUTRO x FRANCISCA MARIA DA
CONCEICAO E OUTRO x ANTONIO VERISSIMO
GONCALVES E OUTRO (Adv. RINALDO BARBOSA
DE MELO, JUSTINO DE SALES PEREIRA) x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
ANTÔNIO MARCOS ALMEIDA). ....Após, cumpra-se
os itens 3 ....do despacho de fl. 213. (...3. Ante o
exposto, intime(m)-se os habilitados MARIA DAS
NEVES FAUSTINO e CICERO CORREIA DE ARAU-
JO para requerer, no prazo de 30 (trinta) dias, a execu-
ção da obrigação de pagar na forma do art. 730 do
CPC, trazendo aos autos demonstrativo de débito
atualizado até a data do requerimento, conforme pre-
visto no art. 614, inciso II, do CPC, bem como, o
advogado, para promover a habilitação dos sucesso-
res legais dos autores ANTONIO VERISSIMO GON-
ÇALVES e FRANCISCA RITA DA CONCEIÇÃO).

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL GUSTAVO DE PAIVA
GADELHA

Expediente do dia 09/09/2010 15:29

206 - EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZEN-
DA PÚBLICA 

12 - 0001381-24.2008.4.05.8201 AGÊNCIA NACIO-
NAL DE PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP E OUTRO (Adv. SEM
PROCURADOR) x MUNICIPIO DE INGÁ (Adv.
ADRIANO CASTRO E DANTAS, BERNARDO VIDAL,
JOSEVALDO AUGUSTO CASSIANO, MARCEL
BURKHARDT COSTI, BIANCA ZANATTA). 8. Ante o
exposto:  I - defiro o pedido de fls. 383/402, para
determinar a integração na lide da ASSOCIAÇÃO
BRASILEIRA DOS MUNICÍPIOS COM TERMINAIS
MARÍTIMOS, FLUVIAIS E TERRESTRES DE EMBAR-
QUE E DESEMBARQUE DE PETRÓLEO E GÁS NA-
TURAL - ABRAMT na condição de assistente simples
da AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP;   II - determino
a não submissão da(s) RPV(‘s) a serem expedidas
nestes autos às regras dos §§ 9.º e 10 do art. 100 da
CF/88, na redação da EC n.º 62/09, e a notificação da
Fazenda Pública Federal, por ofício, desta decisão,
para que reste resguardado eventual interesse recursal.
9. Tendo em vista a tríplice representação processual
da Fazenda Pública Federal (Procuradoria Seccional
da União, Procuradoria Seccional da Fazenda Nacio-
nal e Procuradoria Seccional Federal), o(s) ofício(s) a
serem expedidos em cumprimento à(s)
determinação(ões) do parágrafo anterior deverão ser
dirigidos a esses três órgãos.   10. Intime-se, tam-
bém, a parte Autora, a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA
DOS MUNICÍPIOS COM TERMINAIS MARÍTIMOS,
FLUVIAIS E TERRESTRES DE EMBARQUE E DE-
SEMBARQUE DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL -
ABRAMT e o Município de Ingá/PB desta decisão.

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

13 - 0006969-85.2003.4.05.8201 MARIA CREMILDA
PEREIRA DE ASSIS (Adv. VITAL BEZERRA LOPES)
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS (Adv. FLAVIO PEREIRA GOMES). 1. O INSS
satisfez a obrigação a que foi condenado, através da
expedição de RPV, referente aos honorários
sucumbenciais (fl. 149), sobre os quais a parte
exequente, apesar de intimada, não se manifestou
(fl. 158).    2. Assim, e considerando que a ausência
de manifestação da parte exequente em relação à
expedição da RPV (à qual acima se fez referência)
importa em concordância tácita, razão pela qual de-
claro satisfeita a obrigação de fazer imposta nestes
autos.

240 - AÇÃO PENAL

14 - 0004905-68.2004.4.05.8201 MINISTÉRIO PUBLI-
CO FEDERAL (Adv. RODOLFO ALVES SILVA) x JOSE
GODOFREDO DE ARAUJO FERNANDES (Adv.
GUERRISON ARAUJO PEREIRA DE ANDRADE,
MARCUS VINICIUS BEZERRA FRANÇA). ....3. Inti-
mem-se a Defesa e, em seguida, o MPF para apre-

sentação de razões e contra-razões, respectivamen-
te, à apelação interposta, nos termos do art. 600,
cabeça, do CPP.

15 - 0001511-14.2008.4.05.8201 MINISTÉRIO PUBLI-
CO FEDERAL (Adv. ACACIA SOARES PEIXOTO
SUASSUNA) x FRANCISCO ADSON DE MELO SO-
ARES (Adv. DOUGLAS ANTERIO DE LUCENA, MA-
RIA DAS GRACAS VENTURA LACERDA) x WA-
SHINGTON VELITO (Adv. DOUGLAS ANTERIO DE
LUCENA, VLADIMIR MATOS DO O). 1. ... intime-se o
Dr. DOUGLAS ANTÉRIO DE LUCENA, OAB/PB N.°
10.505, para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar
procurações outorgadas pelos Acusados FRANCIS-
CO ADSON DE MELO SOARES e WASHINGTON
VELITO para atuar em suas defesas.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

16 - 0001649-44.2009.4.05.8201 DENIS BARBOSA
DANTAS REP. POR SUA GENITORA JOSEFA BAR-
BOSA DA SILVA (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO
DA SILVA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCURADOR). Defiro o
pedido de dilação de prazo formulado pela parte auto-
ra, à fl. 151, pelo prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se.

17 - 0004069-22.2009.4.05.8201 EDSON QUEIROZ
OLIVEIRA REPRESENTADO POR EVERLY MARLON
QUIROZ DE OLIVEIRA (Adv. MARCOS ANTONIO
INACIO DA SILVA) x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCURA-
DOR). 2. Ante o exposto, determino seja novamente
intimada à parte autora, através de seu advogado,
para juntar aos autos a certidão de trânsito em julgado
da sentença de fls. 104/105, no prazo de 10 (dez)
dias.

18 - 0000313-68.2010.4.05.8201 JOSE GERALDO DE
MOURA (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SIL-
VA, FAGNER FALCÃO DE FRANÇA, RICARDO JOSE
VENTURA DE OLIVEIRA) x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCURA-
DOR). 7. Ante o exposto, determino a não submissão
da(s) RPV(‘s) a serem expedidas nestes autos às
regras dos §§ 9.º e 10 do art. 100 da CF/88, na
redação da EC n.º 62/09, e a notificação da Fazenda
Pública Federal, por ofício, desta decisão, para que
reste resguardado eventual interesse recursal.... 9.
Intime-se, também, a parte Autora desta decisão. 10.
Transcorrido, em branco, o prazo recursal em relação
à determinação do parágrafo 7 acima, com a devida
certificação, cumpra-se a determinação anteriormen-
te existente neste feito de expedição de RPV’s.

19 - 0000537-06.2010.4.05.8201 EDNA SORAIDE
MONTENEGRO, HERDEIRA DE AUTA ALVES DE
ARAUJO (Adv. THAISA CRISTINA CANTONI MA-
NHAS) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
RAQUEL BATISTA DE ATAÍDE). 3. Após o cumpri-
mento pela CEF do determinado no item anterior,
intime-se a parte Autora para, no prazo de 05 (cinco)
dias, se manifestar sobre a(s) informação(ões) e
documentação(ões) eventualmente apresentada(s)
pela Ré.

20 - 0000583-92.2010.4.05.8201 JOSEBEL WALTER
DA SILVA RODRIGUES (Adv. EUNICE ITALIANO DA
NOBREGA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. SEM ADVOGADO). 3. Após o cumprimento pela
CEF do determinado no item anterior, intime-se a
parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, se
manifestar sobre a(s) informação(ões) e
documentação(ões) eventualmente apresentada(s)
pela Ré.

21 - 0001653-47.2010.4.05.8201 JOSÉ LEÔNIDAS DE
LIMA ALVES REPRESENTADO POR MARLENE OLI-
VEIRA DE LIMA ALVES (Adv. MARCOS ANTONIO
INACIO DA SILVA, FAGNER FALCÃO DE FRANÇA)
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS. 1. Intimado para fazer prova da condição de
curador de JOSÉ LEÔNIDAS DE LIMA ALVES, a parte
autora veio aos autos, às fls. 67/68, requerendo a
nomeação de um curador especial.2.  Ocorre que, nos
presentes autos, não há comprovação documental da
incapacidade da parte autora, tampouco do deferi-
mento da curatela provisória nos autos da ação de
interdição nº 020.2010.000439-7, que tramita na 2ª
Vara da Comarca de Ingá/PB. Diante disso, indefiro o
pedido de nomeação de curador especial nos moldes
do art. 9º do CPC.3. Aguarde-se o prazo de 60 (ses-
senta dias), para que seja sanada a irregularidade da
representação processual do autor JOSÉ LEÔNIDAS
DE LIMA ALVES.4. Intime-se a parte autora desta
decisão.

22 - 0002133-25.2010.4.05.8201 MUNÍCIPIO DE
TAPEROÁ (Adv. JOANILSON GUEDES BARBOSA,
ROBERTA LEONOR BARROS BEZERRA GUEDES)
x UNIÃO (Adv. SEM PROCURADOR). ...Ante o ex-
posto, homologo o pedido de desistência da ação
formulado às fls. 56/57, pela parte autora, apreciando
a lide sem resolução do mérito (art. 267, VIII, do
CPC). Sem custas, por a parte autora ser isenta de
seu pagamento, na forma do art. 4.º, I, da Lei n.º
9.289/96. Sem condenação em honorários
advocatícios sucumbenciais, uma vez que não hou-
ve a triangularização da relação processual.  Publi-
que-se. Registre-se. Intime(m)-se.

23 - 0002338-54.2010.4.05.8201 ERICA SILVA SAN-
TOS (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA,
NARRIMAN XAVIER DA COSTA, FAGNER FALCÃO
DE FRANÇA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCURADOR).   3. Haven-
do resposta com preliminares e/ou documentos, dê-se
vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias.

24 - 0002650-30.2010.4.05.8201 ANTONIO VELOSO
DOURADO DE AZEVEDO (Adv. JOSE FRANCISCO
NUNES ANTONINO) x DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT
(Adv. SEM PROCURADOR). 7. Ante o exposto, au-
sente a prova inequívoca da verossimilhança das
alegações, INDEFIRO o pedido de antecipação de
tutela. 8. Intime-se a parte autora desta decisão.

25 - 0002330-77.2010.4.05.8201 MUNICÍPIO DE SÃO
JOSÉ DO BONFIM (Adv. JOSE CESAR CAVALCANTI
NETO, GEMINIANO LUIZ MAROJA LIMEIRA FILHO,
MANOLYS MARCELINO P DE SILANS) x UNIÃO (Adv.
SEM PROCURADOR). 2. Havendo resposta com pre-
liminares e/ou documentos, dê-se vista à parte auto-
ra, pelo prazo de 10 (dez) dias.

126 - MANDADO DE SEGURANÇA

26 - 0002147-09.2010.4.05.8201 VINICIUS MEDEIROS
PEREIRA (Adv. VALTER MORAIS) x COORDENA-
DOR DE SUBAREA DO IBGE - UNIDADE ESTADU-
AL DA PARAIBA (Adv. SEM PROCURADOR).     10.
Ante o exposto, ausente a fumaça do bom direito,
INDEFIRO o pedido liminar. 11. Intime-se o Impetrante.

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DOS ATOS ORDINATÓRIOS/INFORMAÇÕES
DA SECRETARIA NOS AUTOS ABAIXO RELACIO-
NADOS
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2 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMI-
NISTRATIVA

27 - 0004089-13.2009.4.05.8201 MINISTÉRIO PUBLI-
CO FEDERAL (Adv. SERGIO RODRIGO PIMENTEL
DE CASTRO PINTO) x FUNDO NACIONAL DE DE-
SENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE (Adv.
DIANA MORAIS) x DAMIAO ZELO DE GOUVEIA
NETO (Adv. THELIO FARIAS, LEIDSON FARIAS,
ROBERTO JORDÃO DE OLIVEIRA). Nos termos do
art. 87, item 8 do provimento nº 001/2009, do Eg. TRF
- 5ª Região, c/c o art. 162, § 4º, do CPC, intime-se a
parte autora para, querendo, impugnar a contestação
e documentos de fls. 136/150 e 151/201, no prazo de
10 (dez) dias.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

28 - 0003078-46.2009.4.05.8201 BEATRIZ DE CAR-
VALHO CONCEIÇÃO (Adv. ROSA DE MEDEIROS
CAVALCANTE, JURACI FELIX CAVALCANTE) x CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. AURELIO
HENRIQUE F. DE FIGUEIREDO). Dê-se vista à
PARTE AUTORA da nova documentação apresenta-
da pela CEF, às fls. 140/143, no prazo de 05 (cinco)
dias, em cumprimento ao disposto no inciso 6, art. 87,
do Provimento nº 001/2009, do Eg. TRF - 5ª Região,
c/c o art. 162, § 4º, do CPC.

29 - 0001300-07.2010.4.05.8201 COT CLIN
ORTOPEDICA E TRAUMATOLOGICA DE C GRAN-
DE LTDA (Adv. THAISA CRISTINA CANTONI MA-
NHAS) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
SEM ADVOGADO).      Nos termos do art. 87, item 8
do provimento nº. 001/2009, do Eg. TRF - 5ª. Região,
c/c o art. 162, § 4º, do CPC, intime-se a parte autora
para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, impugnar a
contestação de fls. 69/86, intime-se, também, da
decisão de fls. 65/66.

30 - 0001302-74.2010.4.05.8201 SINDICATO DO
COMERCIO VAREJISTA DE FEIRANTES E AMBU-
LANTES E OUTROS (Adv. THAISA CRISTINA
CANTONI MANHAS) x CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. SEM ADVOGADO). Nos termos do
art. 87, item 8 do provimento nº. 001/2009, do Eg.
TRF - 5ª. Região, c/c o art. 162, § 4º, do CPC, intime-
se a parte autora para, querendo, no prazo de 10 (dez)
dias, impugnar a contestação de fls. 94/135, intime-
se, também, da decisão de fls. 90/91.

126 - MANDADO DE SEGURANÇA

31 - 0006368-16.2002.4.05.8201 JOSILENE BATISTA
BELO (Adv. EDVAN CARNEIRO DA SILVA, JOSE
RAMOS DA SILVA, YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE, ADEILTON HILARIO JUNIOR) x
CHEFE DA DIVISAO DE CONVENIOS E GESTAO
DO MINISTERIO DA SAUDE NO ESTADO DA
PARAIBA (Adv. SEM PROCURADOR) x GERENTE
EXECUTIVO DO INSS (Adv. SEM PROCURADOR).
01. Intime-se a parte autora, com vista aos autos,
pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Total Intimação : 31
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
RES) CONSTANTES NESTA PAUTA:
ACACIA SOARES PEIXOTO SUASSUNA-15
ADEILTON HILARIO JUNIOR-31
ADRIANA MENDES DE LIMA-10
ADRIANO CASTRO E DANTAS-12
ANTONIO INACIO RODRIGUES DE LEMOS-1
ANTÔNIO MARCOS ALMEIDA-11
AURELIO HENRIQUE F. DE FIGUEIREDO-6,28
BERNARDO VIDAL-12
BIANCA ZANATTA-12
DARIO DUTRA SATIRO FERNANDES-1
DIANA MORAIS-27
DOUGLAS ANTERIO DE LUCENA-15
EDSON BATISTA DE SOUZA-8
EDVAN CARNEIRO DA SILVA-31
EUNICE ITALIANO DA NOBREGA-20
FABIO JOSE DE SOUZA ARRUDA-6
FABIO LEITE DE FARIAS BRITO-1
FAGNER FALCÃO DE FRANÇA-18,21,23
FLAVIO PEREIRA GOMES-13
GEMINIANO LUIZ MAROJA LIMEIRA FILHO-25
GEORGE LUCENA BARBOSA DE LIMA-1
GILBERTO EFLER MORAES-6
GUERRISON ARAUJO PEREIRA DE ANDRADE-14
ISAAC MARQUES CATÃO-6
ISANIA MARIA MOREIRA REIS-3
ISMAEL MACHADO DA SILVA-7
JOANILSON GUEDES BARBOSA-22
JOSE CESAR CAVALCANTI NETO-25
JOSE FRANCISCO NUNES ANTONINO-4,24
JOSE GEORGE COSTA NEVES-8
JOSE MATIAS DE SOUZA-6
JOSE RAMOS DA SILVA-31
JOSEVALDO AUGUSTO CASSIANO-12
JULIO SEVERINO DE FRANCA-6
JURACI FELIX CAVALCANTE-28
JUSTINO DE SALES PEREIRA-11

LEIDSON FARIAS-1,2,27
MABEL NUNES ROCHA-5
MANOLYS MARCELINO P DE SILANS-25
MARCEL BURKHARDT COSTI-12
MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA-
8,16,17,18,21,23
MARCUS VINICIUS BEZERRA FRANÇA-14
MARIA DAS GRACAS VENTURA LACERDA-15
NARRIMAN XAVIER DA COSTA-23
PAULO GUEDES PEREIRA-9
RAQUEL BATISTA DE ATAÍDE-19
REBEKA RHAVINA ALVES ACIOLI LINS-5
RICARDO JOSE VENTURA DE OLIVEIRA-18
RINALDO BARBOSA DE MELO-5,11
ROBERGIA FARIAS ARAUJO-7
ROBERTA LEONOR BARROS BEZERRA GUEDES-22
ROBERTO JORDÃO DE OLIVEIRA-27
RODOLFO ALVES SILVA-14
ROSA DE MEDEIROS CAVALCANTE-28
SABRINA PEREIRA MENDES-9
SEM ADVOGADO-10,20,29,30
SEM PROCURADOR-2,3,8,9,12,16,17,18,22,23,24,25,26,31
SERGIO RODRIGO PIMENTEL DE CASTRO PINTO-27
TEREZINHA DE JESUS OLIVEIRA BARBOSA-3,5
THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS-19,29,30
THELIO FARIAS-1,2,27
VALTER MORAIS-26
VITAL BEZERRA LOPES-13
VLADIMIR MATOS DO O-15
YURI PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE-31

Setor de Publicação
HILDEBRANDO DE SOUZA RODRIGUES
Diretor(a) da Secretaria
4ª. VARA FEDERAL

6ª. VARA FEDERAL
FRANCISCO EDUARDO GUIMARÃES FARIAS

Juiz Federal
Nº. Boletim 2010.000081

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL FRANCISCO
EDUARDO GUIMARÃES FARIAS

Expediente do dia 08/09/2010 14:10

206 - EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZEN-
DA PÚBLICA 

1 - 0017117-68.1900.4.05.8201 GENY GONCALVES
DA SILVA E OUTROS (Adv. JOSE CAMARA DE OLI-
VEIRA, JEAN CAMARA DE OLIVEIRA, KEILA
CRISTINA BRITO DA SILVA, ALBEZIO DE MELO FA-
RIAS) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS (Adv. CARLOS ANTONIO DE ARAUJO
BONFIM). Em conformidade com o acima exposto,
hei por bem adotar as seguintes medidas saneadoras
neste processo:INDEFIRO OS PEDIDOS DE EXE-
CUÇÃO formulados às fls. 808/809 (execução de
honorários, em nome do advogado JOSÉ CÂMARA
DE OLIVEIRA calculados sobre a parcela de reajuste
considerado inconstitucional), à fl. 976 (execução,
em nome de LUZINETE JANUÁRIA DA SILVA e de-
mais herdeiros de LUIZ JANUÁRIO DA SILVA habili-
tados no processo de inventário, da parcela de reajus-
te considerado inconstitucional) e às fls. 982/995 (exe-
cução, em nome de RITA MARIA DE OLIVEIRA
ALBUQUERQUE, da parcela de reajuste considerado
inconstitucional);DEFIRO O PEDIDO DE EXECUÇÃO
das fls. 982/995, formulado em nome de RITA MARIA
DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE, exclusivamente quan-
to ao reajuste de 147,06%, determinando a citação do
INSS para embargar a execução, caso queira; DE-
TERMINO A REMESSA DOS AUTOS AO CONTA-
DOR para a comparação das contas de fls. 582/599,
dos exequentes, com as contas de fls. 920/932, do
INSS, com a finalidade de verificar a possível ocor-
rência de erros nas contas dos exequentes no que
concerne à liquidação dos direitos ao reajuste de
147,06%, consoante afirmado pelo INSS em sua pe-
tição de fls. 918/919. Intimem-se as partes para ciên-
cia desta decisão. Não havendo recurso, dê-se cum-
primento, com prioridade, em razão da avançada ida-
de dos exequentes, iniciando pela remessa dos autos
ao Contador, com posterior intimação das partes so-
bre o teor de sua manifestação, pelo prazo comum de
10 (dez) dias. Transcorrido o prazo, faça-se a conclu-
são para decisão. Por fim, cite-se o INSS sobre o
pedido de execução feito por RITA MARIA. P.I.

2 - 0103435-83.1999.4.05.8201 INACIO GONÇALVES
DA COSTA E OUTROS x SEVERINO FELIX DE ARA-
UJO x JOÃO MENDES DE LIRA E OUTRO x MARIA
DE LOURDES NASCIMENTO EVARISTO x MARIA
DAS NEVES MARTINS x LUZINETE LEANDRO DA
SILVA x MANOEL SEVERINO DE OLIVEIRA x JOSE
DO NASCIMENTO DANTAS x JOSE TRAJANO DA
SILVA x ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO E OU-
TRO x VENEZIANO ALVES DO EGITO E OUTRO x
JOAO PINTO MADUREIRA E OUTRO x JOAO
BELARMINO FILHO E OUTRO x JOSE GOMES
SOTERO E OUTRO x JOAO BORGES DE SOUZA E
OUTRO x JOSE PEREIRA DE LIMA E OUTRO x
OTACILIA MARIA DE SANTANA E OUTRO x ZULMIRA
MARIA DA CONCEICAO E OUTRO x JOSEFA
GUILHERMINA DA SILVA E OUTRO x ROSARIA
ALVES DE OLIVEIRA E OUTRO x JOSE MENDES
DE FRANCA E OUTRO (Adv. RINALDO BARBOSA
DE MELO) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCURADOR). Inti-
mem-se as partes do teor da requisição de pagamen-
to expedida nos presentes autos, pelo prazo de 05
(cinco) dias, em obediência ao disposto na Resolução
nº 55, de 14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça
Federal, e conforme Portaria PJF.0006. 000011-0/2007,
de 05/12/2007, do Juízo desta 6ª Vara Federal.

3 - 0003943-84.2000.4.05.8201 FLORESTA MAQUI-
NAS E MOTORES LTDA (Adv. VERA MARIA DOS S.
GADELHA SARAIVA) x FLORESTA MAQUINAS E MO-
TORES LTDA (Adv. VERA MARIA DOS S. GADELHA
SARAIVA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. CARLOS ANTONIO DE ARAU-
JO BONFIM) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. CARLOS ANTONIO DE ARAU-
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JO BONFIM). Intimem-se as partes do teor da requi-
sição de pagamento expedida nos presentes autos,
pelo prazo de 05 (cinco) dias, em obediência ao dis-
posto na Resolução nº 55, de 14 de maio de 2009, do
Conselho da Justiça Federal, e conforme Portaria
PJF.0006. 000011-0/2007, de 05/12/2007, do Juízo
desta 6ª Vara Federal.

229 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

4 - 0030240-36.1900.4.05.8201 JORGE GOMES DA
SILVA E OUTROS (Adv. VITAL BEZERRA LOPES) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. MAR-
COS CALUMBI NOBREGA DIAS). Ante o
desarquivamento dos autos, intime-se o Dr. Vital Be-
zerra Lopes, para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer
o que entender de direito.

5 - 0033638-88.1900.4.05.8201 JEFFERSON BRAGA
PALMEIRA E OUTROS (Adv. TANIO ABILIO DE
ALBUQUERQUE VIANA) x CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF (Adv. JOSE TADEU ALCOFORADO
CATAO) x UNIÃO (Adv. FERNANDO DA SILVA RO-
CHA) x BANCO ITAU S/A (Adv. ODIMAR AGRA).
Assim sendo, quanto à petição de fls. 422/426 nada
há a apreciar. Intime-se a parte autora através de seu
advogado.

6 - 0035969-43.1900.4.05.8201 LEONILA RAIMUNDO
BORGES E OUTROS (Adv. LUCIA DE FATIMA COR-
REIA LIMA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO). Verifico
que a parte autora, na petição de fl. 344, informa que
os cálculos apresentados às fls. 305/309 não estão
corretos, bem como, que forem elaborados com base
em documentos que se encontram ilegíveis, ato con-
tínuo na petição de fls. 352 a parte autora menciona
que o cálculo suso mencionado foi elaborado com
respaldo no manual de cálculo da Seção Judiciária de
Santa Catarina, em flagrante contradição com o
posicionamento da petição anterior. Por fim requer
que seja o processo remetido ao setor contábil deste
juízo. Observo que o imbróglio instaurado pela Ilma.
Causídica neste s autos, com relação ao autor INÁCIO
PEREIRA BRANDÃO, não poderá ser elucidado da
forma que foi requerida, mormente quando a mesma
foi intimada para comprovar que houve depósitos na
conta fundiária e não o fez. Assim sendo, indefiro a
remessa dos autos ao setor contábil deste juízo, vez
que inexiste elementos para que se possa elaborar os
cálculos. Ante a inércia da parte autora: INÁCIO PE-
REIRA BRANDÃO, quanto ao despacho de fl. 350,
primeiro parágrafo, declaro extinta a execução por
falta de interesse de agir na execução em relação a
esse(a)(s) Autor(a)(es).

7 - 0037778-68.1900.4.05.8201 HELENA DE SOUZA
PEREIRA (Adv. ANA GRAZIELLE ARAUJO BATISTA,
LUANA M. DE SOUSA BENJAMIN, ALEKSANDRA
CORREIA FREITAS) x ALEXANDRINA SANTOS DE
LEMOS E OUTRO (Adv. TANIO ABILIO DE
ALBUQUERQUE VIANA) x CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF (Adv. MARCOS CALUMBI NOBREGA
DIAS, FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL, FRAN-
CISCO DAS CHAGAS NUNES, SALVADOR
CONGENTINO NETO, RICARDO POLLASTRINI).
Vista às partes, para se manifestarem no prazo de 10
(dez) dias.

8 - 0001078-88.2000.4.05.8201 SEVERINO
FERREIRA DA SILVA E OUTROS (Adv. TANIO ABILIO
DE ALBUQUERQUE VIANA, HELDER JOSE
GUEDES NOBRE, HELIO JOSE GUEDES NOBRE) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
THEREZA SHIMENA SANTOS TORRES). A falta de
manifestação do(a)(s) Autor(a)(es) GERALDO DOS
SANTOS em relação à alegação da CEF de que o(a)(s)
Autor(a), firmou(aram) adesão nos termos da LC n.º
110/01, importa em aceitação tácita com o pedido da
CEF de extinção da execução, razão pela qual declaro
satisfeita a obrigação de fazer em relação a esse(a)(s)
Autor(a)(es). A falta de manifestação do(a)(s)
Autor(a)(es) SEVERINO FERREIRA DA SILVA em
relação à alegação da CEF de que o(a)(s) o Autor
sacou os valores disponibilizados nos termos da Lei
nº. 10.555/02, importa em aceitação tácita com o
pedido da CEF de extinção da execução, razão pela
qual declaro satisfeita a obrigação de fazer em rela-
ção a esse(a)(s) Autor(a)(es). Intimem-se as partes.

9 - 0001096-12.2000.4.05.8201 JOSE DE SOUZA E
OUTROS (Adv. TANIO ABILIO DE ALBUQUERQUE
VIANA, HELDER JOSE GUEDES NOBRE, HELIO
JOSE GUEDES NOBRE) x CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO DE SOUZA
RANGEL). Ante o retorno dos autos da instância su-
perior, intime-se a parte autora, através de seu advo-
gado para requerer o que entender de direito.

10 - 0000855-57.2008.4.05.8201 EMPRESA BRASI-
LEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (Adv.
RAFAEL ALMEIDA DE HOLANDA) x EMPRESS EM-
PRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA (Adv.
FATIMA DE LOURDES LOPES CORREIA LIMA, LI-
GIA MARIA DA SILVA FERNANDES). Observo que
consta dos autos 15 depósitos judiciais, referentes ao
pagamento parcelado acordado pelas partes. Confor-
me constante da sentença de fls. 603/609 e acordo
firmado entre as partes deveriam ser 16 parcelas.
Assim sendo intime-se a parte autora EMPRESA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS, para,no prazo de 10
(dez) dias. informar acera da satisfação dos depósi-
tos, bem como acerca do depósito de honorários.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

11 - 0106106-79.1999.4.05.8201 MARIA DAS GRACAS
DE ALBUQUERQUE VILAR E OUTROS (Adv. AMARO
GONZAGA PINTO FILHO, ERIKA VASCONCELOS
FIGUEIREDO MAIA) x CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. FRANCISCO EDWARD AGUIAR
NETO). Ante o exposto, declaro extinto o processo
sem análise do mérito, com base no artigo 267, III, IV
e VI, do Código de Processo Civil. Condeno no paga-
mento de honorários sucumbenciais que fixo em R$
200,00 (duzentos reais) para cada um dos autores.
Custas iniciais recolhidas.Sentença não sujeita à re-

messa necessária.Comunique-se ao MM Juiz de Di-
reito oficiante à fl. 394 o inteiro teor da presente
sentença. Dê-se prioridade na tramitação do feito, eis
que se trata de processo da “Meta 2” estabelecida
pelo Egr. CNJ.P.R.I.

12 - 0002015-88.2006.4.05.8201 IPELSA IND. DE
CELULOSE E PAPEL DA PARAIBA S/A (Adv. THIAGO
MORAIS ALMEIDA VILAR) x FAZENDA NACIONAL
(Adv. SEM PROCURADOR) x COMERCIALIZADORA
BRASILEIRA DE ENERGIA EMERGENCIAL - CBEE
(Adv. SEM PROCURADOR) x CELB - COMPANHIA
ENERGETICA DA BORBOREMA (Adv. SAMUEL
MARQUES CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE, JOAO
HUMBERTO MARTORELLI, JOAO VICENTE
JUGMANN DE GOUVEIA, PAULO HENRIQUE
MAGALHAES BARROS, YURI DE FIGUEIREDO
PORTO E TORRES, MARIA CHRISTIANY QUEIROZ
DE MIRANDA, ADEMAR TEOTONIO LEITE
FERREIRA FILHO, VANNINE ARNAUD DE
MEDEIROS, MARCELA BETHULIA CASADO E SIL-
VA, JANAINA MELO RIBEIRO TOMAZ, MARCELA
BETHULIA CASADO E SILVA, DANIELA CARLA LIMA
SANTOS, RODRIGO NOBREGA FARIAS, LEONAR-
DO JOSE VIDERES TRAJANO, CARLOS
FREDERICO NOBREGA FARIAS). Intime-se a
ENERGISA para requerer o que entender de direito,
nos termos do despacho de fl. 374.

13 - 0004660-86.2006.4.05.8201 RODRIGO SILVA
ARAUJO (Adv. VITAL BEZERRA LOPES) x UNIAO
FEDERAL (MINISTERIO DO EXERCITO) (Adv. SEM
PROCURADOR). Intimem-se as partes, para, no pra-
zo de 10 (dez) dias, de forma sucessiva, apresenta-
rem as razões finais.

14 - 0001891-37.2008.4.05.8201 AMARA FLOR BE-
ZERRA E OUTROS (Adv. JURANDIR PEREIRA DA
SILVA, CICERO RICARDO ANTAS A CORDEIRO,
RIVANA CAVALCANTE VIANA) x DEPARTAMENTO
NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS
(Adv. SEM PROCURADOR). Intime-se a pensionista
AMARA FLOR BEZERRA para, no prazo de 10 (dez)
dias, apresentar as fichas financeiras do falecido
VICENTE ALVES BEZERRA, relativas aos períodos
compreendidos entre janeiro/1993 a agosto/1993, sob
pena de ter que arcar com o ônus decorrente da au-
sência dessa prova.

15 - 0002521-93.2008.4.05.8201 MUNICÍPIO DE
COREMAS (Adv. JOHN JOHNSON G. DANTAS DE
ABRANTES, NEWTON NOBEL S. VITA, EDWARD
JOHNSON G. DE ABRANTES) x UNIAO (ADVOCA-
CIA GERAL DA UNIAO) (Adv. SEM PROCURADOR).
Isto posto, resta evidente que o presente feito deve
ser redistribuído à 8ª Vara Federal da Subseção Judi-
ciária de Sousa, tendo em vista o art. 1º, parágrafo
único, da Resolução n° 7, de 12 de abril de 2004,
motivo pelo qual determino a remessa dos presentes
autos ao referido órgão jurisdicional.Remetam-se os
autos, via distribuidor, com baixa.Intimem-se.

16 - 0001232-57.2010.4.05.8201 INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. RODRIGO
GURJÃO DE CARVALHO) x SÃO PAULO
ALPAGARTAS S.A. (Adv. roilton jorge morais). Inti-
mem-se as partes para especificarem, de forma
justificada, as provas que pretendem produzir.

Total Intimação : 16
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
RES) CONSTANTES NESTA PAUTA:
ADEMAR TEOTONIO LEITE FERREIRA FILHO-12
ALBEZIO DE MELO FARIAS-1
ALEKSANDRA CORREIA FREITAS-7
AMARO GONZAGA PINTO FILHO-11
ANA GRAZIELLE ARAUJO BATISTA-7
CARLOS ANTONIO DE ARAUJO BONFIM-1,3
CARLOS FREDERICO NOBREGA FARIAS-12
CICERO RICARDO ANTAS A CORDEIRO-14
DANIELA CARLA LIMA  SANTOS-12
EDWARD JOHNSON G. DE ABRANTES-15
ERIKA VASCONCELOS FIGUEIREDO MAIA-11
FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL-7,9
FATIMA DE LOURDES LOPES CORREIA LIMA-10
FERNANDO DA SILVA ROCHA-5
FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES-7
FRANCISCO EDWARD AGUIAR NETO-11
HELDER JOSE GUEDES NOBRE-8,9
HELIO JOSE GUEDES NOBRE-8,9
JANAINA MELO RIBEIRO TOMAZ-12
JEAN CAMARA DE OLIVEIRA-1
JOAO HUMBERTO MARTORELLI-12
JOAO VICENTE JUGMANN DE GOUVEIA-12
JOHN JOHNSON G. DANTAS DE ABRANTES-15
JOSE CAMARA DE OLIVEIRA-1
JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO-5,6
JURANDIR PEREIRA DA SILVA-14
KEILA CRISTINA BRITO DA SILVA-1
LEONARDO JOSE VIDERES TRAJANO-12
LIGIA MARIA DA SILVA FERNANDES-10
LUANA M. DE SOUSA BENJAMIN-7
LUCIA DE FATIMA CORREIA LIMA-6
MARCELA BETHULIA CASADO E SILVA-12
MARCOS CALUMBI NOBREGA DIAS-4,7
MARIA CHRISTIANY QUEIROZ DE MIRANDA-12
NEWTON NOBEL S. VITA-15
ODIMAR AGRA-5
PAULO HENRIQUE MAGALHAES BARROS-12
RAFAEL ALMEIDA DE HOLANDA-10
RICARDO POLLASTRINI-7
RINALDO BARBOSA DE MELO-2
RIVANA CAVALCANTE VIANA-14
RODRIGO GURJÃO DE CARVALHO-16
RODRIGO NOBREGA FARIAS-12
roilton jorge morais-16
SALVADOR CONGENTINO NETO-7
SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE-12
SEM PROCURADOR-2,12,13,14,15
TANIO ABILIO DE ALBUQUERQUE VIANA-5,7,8,9
THEREZA SHIMENA SANTOS TORRES-8
THIAGO MORAIS ALMEIDA VILAR-12
VANNINE ARNAUD DE MEDEIROS-12
VERA MARIA DOS S. GADELHA SARAIVA-3
VITAL BEZERRA LOPES-4,13
YURI DE FIGUEIREDO PORTO E TORRES-12
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DRA. MAGALI DIAS SCHERER
Diretor(a) da Secretaria
6ª. VARA FEDERAL

11ª VARA FEDERAL
ROGÉRIO ROBERTO GONÇALVES DE ABREU
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 substituição cumulativa na 11ª VF/ SJPB
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FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL ROGERIO
ROBERTO GONCALVES DE ABREU
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98 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

1 - 0011277-77.1900.4.05.8201 UNIAO (TCU) (Adv.
SALESIA DE MEDEIROS WANDERLEY) x SEBASTI-
ÃO BEZERRA DE SOUZA (Adv. CHARLES FELIX
LAYME). Intimem-se as partes acerca da redistribuição
dos presentes autos a este Juízo. Aguarde-se o de-
curso do prazo de suspensão.

2 - 0000124-61.2008.4.05.8201 UNIAO (ADVOCACIA
GERAL DA UNIAO) (Adv. PAULSTEIN AURELIANO
DE ALMEIDA) x IVO NECO DA SILVA (Adv. JOSÉ
SELSO BARBOSA, FRANCISCO ALVES DE
ALMEIDA). Intimem-se as partes acerca da
redistribuição dos presentes autos a este Juízo. Aguar-
de-se o decurso do prazo de suspensão.

3 - 0003660-46.2009.4.05.8201 CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. AURELIO HENRIQUE F. DE
FIGUEIREDO) x ISABEL KATIA NERI DE SOUSA -
ME E OUTRO (Adv. SEM ADVOGADO). (...) Intime-
se a exeqüente da redistribuição dos autos para este
Juízo.

116 - INCIDENTE DE INSANIDADE MENTAL

4 - 0002227-07.2009.4.05.8201 MINISTÉRIO PUBLI-
CO FEDERAL (Adv. SERGIO RODRIGO PIMENTEL
DE CASTRO PINTO) x HALLYSON MOURA
NEPOMUCENO (Adv. MARIA DAS GRACAS VEN-
TURA LACERDA). 1. Intime-se a defesa do acusado
da redistribuição do feito para este Juízo. No mesmo
ato, intime-se o acusado e seu Defensor/Curador,
constituído nos autos principais, para, querendo, for-
mular quesitos e indicar assistente técnico. 2. Apre-
sentados os quesitos pela defesa do acusado ou trans-
corrido o prazo ora concedido para tal providência,
expeça-se carta precatória para a subseção Judiciária
de Campina Grande, com a finalidade de: a) Intimar o
perito nomeado nos autos de fls. 49 para dizer se
aceita o encargo e, em aceitando, designar data e
local para a realização do exame de insanidade no
acusado, devendo o perito responder aos quesitos do
juízo e aos que lhe for indicados pelo MPF e o acusa-
do. b) Intimar o acusado e seu curador/defensor para
comparecerem ao exame-médico legal na data marcada
no item anterior perito, ficando, desde logo, determi-
nada, se requerida pelo perito, a internação do pacien-
te no estabelecimento indicado pelo expert, na forma
do art. 150, caput, do CPP, com observância do prazo
de 45 ( quarenta e cinco)dias previsto no § 1º do
mesmo artigo. 3. Instrua-se a carta precatória com as
peças de fls. 15/17, fls. 30/32 e com cópia da denún-
cia que deu azo à instauração do processo criminal n.
2008.82.01.002134-3.

240 - AÇÃO PENAL

5 - 0005776-98.2004.4.05.8201 MINISTÉRIO PUBLI-
CO FEDERAL (Adv. ACACIA SOARES PEIXOTO
SUASSUNA) x ANTÔNIO CARLOS SANTOS DE OLI-
VEIRA E OUTRO (Adv. RUI BRASILIANO DE MELO).
Dê-se baixa na distribuição em relação ao acusado
Antônio Carlos Santos de Oliveira.   Após, abra-se
vista dos presentes autos ao MPF para requerer o que
entender de direito.

6 - 0002384-82.2006.4.05.8201 MINISTERIO PUBLI-
CO FEDERAL (Adv. MARCOS ALEXANDRE B.W.
DE QUEIROGA) x MARIA DE LOURDES DA CON-
CEIÇÃO E OUTRO (Adv. DOUGLAS ANTERIO DE
LUCENA). Intimem-se as partes acerca da
redistribuição dos presentes autos a este Juízo. Re-
metam-se os bens apreendidos (contra-capa do inqu-
érito apenso) para o depósito judicial. Por fim,
verificada a publicação do edital, certifique-se se houve
ou não resposta à acusação, em relação à ré citada
por edital. Após, autos conclusos.

7 - 0000041-79.2007.4.05.8201 MINISTÉRIO PUBLI-
CO FEDERAL (Adv. SERGIO RODRIGO PIMENTEL
DE CASTRO PINTO) x JACINTO MURILO DE
FREITAS BARROS (Adv. DOUGLAS ANTERIO DE
LUCENA).Informe-se aos juízos deprecados acerca
da redistribuição dos presentes autos a este juízo,
bem como, solicitem-se informações sobre o cumpri-
mento da precatória expedida ao juízo da Comarca de
Pirpirituba-PB (fls. 64), ao juízo da Comarca de Sumé-
PB (fls. 65), à justiça federal do Estado do Amazonas
(fls. 68), expedidas para inquirição das testemunhas
arroladas pelas defesas. Intime-se a defesa do acu-
sado para que, no prazo de 03 (três) dias, indique
outra testemunha em substituição à indicada, confor-
me fls. 78/80-v, ou informe a este juízo acerca de sua
desistência nos termos do § 2º, art. 401 do CPP.
Expeça-se carta precatória, com prazo de 30 (trinta)
dias, para inquirição das testemunhas arroladas na
denúncia, fls. 03/08, observando-se a súmula 273 do
STJ. Intimações necessárias. Ciência ao MPF.

8 - 0001032-55.2007.4.05.8201 MINISTÉRIO PUBLI-
CO FEDERAL (Adv. ACACIA SOARES PEIXOTO
SUASSUNA) x JESUS ALVARO REY BELLO E OU-
TROS (Adv. JOSE CLODOALDO MAXIMINO
RODRIGUES). Analisando os autos, verifica-se que
a procuração é assinada por um dos réus, como re-
presentante da pessoa jurídica. Não há, entretanto,
procuração particular dos acusados como pessoa fí-
sica. Intime-se, pois, a defesa para regularização do
mandato. Após, remetam-se os autos à Distribuição
para cadastrar o(s) advogado(s) de defesa. Expe-
çam-se precatórias para inquirição das testemunhas
arroladas pela acusação e defesa. Após a expedição
da carta precatória e a remessa dela pelos Correios,
intime-se o MPF para diligenciar o cumprimento dos
atos deprecados no juízo de destino, realizando os
atos de sua responsabilidade, no prazo de 15 (quinze)
dias. Como o andamento do feito depende do cumpri-
mento da carta precatória, suspenda-se o curso do

processo por 60 (sessenta) dias ou até o retorno da
carta, o que ocorrer primeiro. Findo o prazo de sus-
pensão sem que a carta tenha retornado, oficie-se ao
juízo deprecado, solicitando a devolução dela devida-
mente cumprida. Com o retorno das precatórias, pro-
videncie a secretaria marcar audiência de instrução.
Ciência ao MPF. Intimem-se.

9 - 0002134-78.2008.4.05.8201 MINISTÉRIO PUBLI-
CO FEDERAL (Adv. EDSON VIRGINIO CAVALCAN-
TE JUNIOR) x HALLYSON MOURA NEPOMUCENO
(Adv. MARIA DAS GRACAS VENTURA LACERDA).
Trata-se de Ação Penal movida pelo MPF contra
HALLYSON MOURA NEPOMUCENO. Nos presentes
autos foram excluídos do pólo passivo da demanda
judicial os denunciados JOSEFA SOUZA LIMA, JOSÉ
LEON NEPOMUCENO e HUMBERTO FÉLIX DE
MENEZES, por força de litispendência e do princípio
do ne bis in idem, conforme decisão de fls. 217/221.
Durante a tramitação, foi suscitado incidente de insa-
nidade mental em relação ao acusado HALLYSON
MOURA NEPOMUCENO, sendo determinada a sus-
pensão do processo acima até a decisão do referido
incidente. Nos referidos autos, foi nomeada como
defensora e curadora do acusado, a Drª. Maria das
Graças Ventura Lacerda, OAB/PB nº.  11. 379, fls.
243/247.Diante do exposto, mantenho a decisão de
fls. 217/221. Nomeio, nos presentes autos, a advogada
Maria das Graças Ventura Lacerda OAB/PB nº. 11.379,
como defensora dativa ao acusado HALLYSON
MOURA NEPOMUCENO. Intime-se acerca da referi-
da nomeação. Em face da devolução da carta de
intimação fls. 232, determino que seja reiterada, por
publicação, a intimação do defensor do acusado JOSÉ
LEON NEPOMUCENO da decisão de fls. 217/221. Intime-
se o acusado HALLYSON MOURA NEPOMUCENO e sua
defensora da presente decisão, bem como, da redistribuição
do feito para este juízo.

10 - 0001444-15.2009.4.05.8201 MINISTÉRIO PUBLI-
CO FEDERAL (Adv. SERGIO RODRIGO PIMENTEL
DE CASTRO PINTO) x DECIO RAMOS CALDAS (Adv.
FELIX ARAUJO FILHO, FELIX ARAUJO NETO,
RODRIGO ARAÚJO CELINO, FERNANDO
ALBUQUERQUE DOUETTES ARAÚJO) x ANDERSON
LOURENÇO DOS SANTOS (Adv. GUSTAVO DE
BRITTO LYRA, FABIO JOSE DE SOUZA ARRUDA).
... É o breve relato. Decido. De início, cumpre salien-
tar que a análise que ora se faz cinge-se apenas às
hipóteses do art. 397 do CPP e às questões prelimina-
res que, como o próprio nome sugere, devem ser
apreciadas antes do mérito. Os demais argumentos
apresentados pela defesa dos réus serão analisados
por ocasião da decisão final, que é o momento ade-
quado para se adentrar o mérito do caso. O art. 397 do
CPP, com redação dada pela Lei n. 11.719/2008, estabele-
ce que o Juiz absolverá sumariamente o réu quando pre-
sente alguma das hipóteses nele mencionadas, a saber:
I - a existência manifesta de causa excludente da
ilicitude; II - a existência manifesta de causa excludente
da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade; III
- que o fato narrado evidentemente não constitui cri-
me; ou IV - extinta a punibilidade do agente. Exami-
nando os presentes autos, não vislumbro a presença
de qualquer das hipóteses mencionadas no artigo su-
pra. O fato de um dos acusados ter bons anteceden-
tes não o enquadra nas hipóteses elencadas no art.
397. Não há elementos que indiquem terem os denun-
ciados agido sob o manto de alguma excludente de
ilicitude ou de culpabilidade. Quanto à atipicidade da
conduta, os fatos imputados aos réus foram suficien-
temente definidos na peça inaugural, lastreada nos
elementos colhidos na fase pré-processual, não pai-
rando dúvida acerca de sua definição jurídica. Ade-
mais, no momento presente, não se analisa eventual
inocência dos réus por falta de dolo em sua conduta,
mas se o fato a eles imputado reveste-se de tipicidade
ou não. A conduta dos agentes foi descrita de forma
individualizada, revelando-se, a princípio, adequada
aos modelos típicos previstos na lei penal. Por fim,
não há que se falar em extinção de punibilidade dos
agentes, ante a ausência de qualquer das hipóteses
previstas no art. 107 do Código Penal. Quanto à pre-
liminar alegada, não assiste razão à parte ré, pelo
simples fato de a denúncia atender a todos os requi-
sitos do art. 41 do Código de Processo Penal. Rejeito,
pois, a preliminar de inépcia suscitada pela defesa. ...
Como o andamento do feito depende do cumprimento
da carta precatória, suspenda-se o curso do processo
por 60 (sessenta) dias ou até o retorno da carta, o que
ocorrer primeiro. ... Intimem-se, inclusive, informan-
do acerca da redistribuição dos presentes autos a
este Juízo.

15 - AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO

11 - 0000986-95.2009.4.05.8201 UNIAO (ADVOCA-
CIA GERAL DA UNIAO) (Adv. UBIRAJARA CASA-
DO) x JOSÉ AGUINALDO BISPO QUARESMA E
OUTRO (Adv. SEM ADVOGADO). No que diz res-
peito ao(à) expropriado(a), tendo em vista que ele(a),
apesar de citado(a) - fl. 106-v, não contestou a ação,
decreto-lhe a revelia, sem, contudo, aplicar-lhe todos
os seus efeitos, posto que o objeto da presente de-
manda versa sobre direitos indisponíveis (art. 5º, XXIV,
da CF/1988 e art. 319 c/c art. 320, II, do CPC).
Ressalto que ficará a cargo do(a) expropriado(a) acom-
panhar o prosseguimento do feito, independentemen-
te de qualquer intimação do Juízo. Publique-se esta
decisão para que produza os seus efeitos legais.

12 - 0001006-86.2009.4.05.8201 UNIAO (ADVOCA-
CIA GERAL DA UNIAO) (Adv. PETROV FERREIRA
BALTAR FILHO) x EVERALDO JOSÉ OLIVEIRA DO
NASCIMENTO (Adv. SEM ADVOGADO). Quanto ao(à)
expropriado(a), tendo em vista que ele(a), apesar de
citado(a) - fl. 75-v, não contestou a ação, decreto-lhe
a revelia, sem, contudo, aplicar-lhe todos os seus
efeitos, posto que o objeto da presente demanda ver-
sa sobre direitos indisponíveis (art. 5º, XXIV, da CF/
1988 e art. 319 c/c art. 320, II, do CPC). Ressalto que
ficará a cargo do(a) expropriado(a) acompanhar o pros-
seguimento do feito, independentemente de qualquer
intimação do Juízo. Publique-se esta decisão para
que produza os seus efeitos legais.

13 - 0001013-78.2009.4.05.8201 UNIAO (ADVOCA-
CIA GERAL DA UNIAO) (Adv. UBIRAJARA CASA-
DO) x HELENO DO NASCIMENTO (Adv. SEM ADVO-
GADO) x MARIA JOSÉ MARCOS DO NASCIMENTO
(Adv. SEM ADVOGADO). No que diz respeito ao(s)
expropriado(s), tendo em vista que, apesar de citado
- fl. 89, não contestou a ação, decreto-lhe a revelia,
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sem, contudo, aplicar-lhe todos os seus efeitos, pos-
to que o objeto da presente demanda versa sobre
direitos indisponíveis (art. 5º, XXIV, da CF/1988 e art.
319 c/c art. 320, II, do CPC). Ressalto que ficará a
cargo do(s) expropriado(s) acompanhar o prossegui-
mento do feito, independentemente de qualquer
intimação do Juízo. Publique-se esta decisão para
que produza os seus efeitos legais.

14 - 0001034-54.2009.4.05.8201 UNIAO (ADVOCA-
CIA GERAL DA UNIAO) (Adv. UBIRAJARA CASA-
DO) x BERNARDINO GUERRA E OUTRO (Adv. SEM
ADVOGADO). No que diz respeito ao expropriado,
tendo em vista que ele, apesar de citado - fl. 102-v,
não contestou a ação, decreto-lhe a revelia, sem,
contudo, aplicar-lhe todos os seus efeitos, posto que
o objeto da presente demanda versa sobre direitos
indisponíveis (art. 5º, XXIV, da CF/1988 e art. 319 c/c
art. 320, II, do CPC). Ressalto que ficará a cargo do
expropriado acompanhar o prosseguimento do feito,
independentemente de qualquer intimação do Juízo.
Publique-se esta decisão para que produza os seus
efeitos legais.

15 - 0001052-75.2009.4.05.8201 UNIAO (ADVOCA-
CIA GERAL DA UNIAO) (Adv. PETROV FERREIRA
BALTAR FILHO) x MARIA JOSÉ DE CARVALHO
XAVIER E OUTRO (Adv. SEM ADVOGADO). No que
diz respeito às expropriadas, tendo em vista que,
apesar de citadas - fls. 126 e 140, não contestaram a
ação, decreto-lhes a revelia, sem, contudo, aplicar-
lhe todos os seus efeitos, posto que o objeto da
presente demanda versa sobre direitos indisponíveis
(art. 5º, XXIV, da CF/1988 e art. 319 c/c art. 320, II, do
CPC). Ressalto que ficará a cargo das expropriadas
acompanhar o prosseguimento do feito, independen-
temente de qualquer intimação do Juízo. Publique-se
esta decisão para que produza os seus efeitos legais.

16 - 0001056-15.2009.4.05.8201 DEPARTAMENTO NACI-
ONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS (Adv.
IGOR NÓBREGA AGUIAR) x MÁRIO GOMES DOS SAN-
TOS E OUTRO (Adv. SEM ADVOGADO).  No que diz
respeito ao(s) expropriado(s), tendo em vista que ele(s),
apesar de citado(s) - fl. 97-v, não contestou a ação, decre-
to-lhe(s) a revelia, sem, contudo, aplicar-lhe(s) todos os
seus efeitos, posto que o objeto da presente demanda
versa sobre direitos indisponíveis (art. 5º, XXIV, da CF/
1988 e art. 319 c/c art. 320, II, do CPC). Ressalto que
ficará a cargo do(s) expropriado(s) acompanhar o prosse-
guimento do feito, independentemente de qualquer intimação
do Juízo. Publique-se esta decisão para que produza os
seus efeitos legais.

117 - INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS
APREENDIDAS

17 - 0000004-41.2010.4.05.8203 nivaldo vitor chagas
(Adv. EURY ALVES  AGRA DE SOUZA). Cuida-se de
Incidente de restituição de coisas apreendidas, pro-
posto por Nivaldo Vitor Chagas, requerendo a devolu-
ção de veículo apreendido nos autos da Ação Penal
nº. 0001507-06.2010.4.05.8201, movida pelo MPF,
contra Edvan da Silva Chagas e outros, em tramitação
neste juízo. Encontra-se em tramitação junto a este
juízo pedido idêntico, distribuído sob o nº. 0000001-
86-2010.4.05.8201, estando aguardando manifesta-
ção do MPF. Ante o exposto, desmembrem-se os
documentos de fls. 03/09, substituindo-os por cópias,
juntando-se aos autos acima citados. Em face da
perda do objetivo dos presentes autos, dê-se baixa e
arquive-se. Intimações necessárias.

158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA COM
OU SEM FIANÇA

18 - 0001281-98.2010.4.05.8201 ANDERSON LOU-
RENÇO DOS SANTOS (Adv. GUSTAVO DE BRITTO
LYRA) x SEM REQUERIDO. Cuida-se de Pedido de
liberdade provisória proposto por Anderson Lourenço
dos Santos. O requerente encontra-se recolhido e pre-
so conforme decisão proferida nos autos da Ação
Penal nº. 0001444-15.2009.4.05.8201 em tramitação
neste juízo. Pedido idêntico já foi julgado e indeferido
nos autos da Ação penal acima citada, bem como nos
presentes autos, nos termos de fls. 18/20. Em face
da perda do objetivo dos presentes autos, dê-se baixa
e arquive-se.Intimações necessárias.

19 - 0002082-14.2010.4.05.8201 WAMBERKSON
COSTA MACEDO (Adv. GILBERTO AURELIANO DE
LIMA). Dê-se baixa e arquive-se.

Total Intimação: 19
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
RES)
 CONSTANTES NESTA PAUTA:
ACACIA SOARES PEIXOTO SUASSUNA-5,8
AURELIO HENRIQUE F. DE FIGUEIREDO-3
CHARLES FELIX LAYME-1
DOUGLAS ANTERIO DE LUCENA-6,7
EDSON VIRGINIO CAVALCANTE JUNIOR-9
EURY ALVES AGRA DE SOUZA-17
FABIO JOSE DE SOUZA ARRUDA-10
FELIX ARAUJO FILHO-10
FELIX ARAUJO NETO-10
FERNANDO ALBUQUERQUE DOUETTES ARAÚJO-10
FRANCISCO ALVES DE ALMEIDA-2
GILBERTO AURELIANO DE LIMA-19
GUSTAVO DE BRITTO LYRA-10,18
IGOR NÓBREGA AGUIAR-16
JOSE CLODOALDO MAXIMINO RODRIGUES-8
JOSÉ SELSO BARBOSA-2
MARCOS ALEXANDRE B.W. DE QUEIROGA-6
MARIA DAS GRACAS VENTURA LACERDA-4,9
PAULSTEIN AURELIANO DE ALMEIDA-2
PETROV FERREIRA BALTAR FILHO-12,15
RODRIGO ARAÚJO CELINO-10
RUI BRASILIANO DE MELO-5
SALESIA DE MEDEIROS WANDERLEY-1
SEM ADVOGADO-3,11,12,13,14,15,16
SERGIO RODRIGO PIMENTEL DE CASTRO PINTO-
4,7,10
UBIRAJARA CASADO-11,13,14
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Rua Francisco Vieira da Costa,
s/nº Bairro Rachel Gadelha

Sousa – CEP.: 58.803-160 Fone/Fax: (83) 3522-2673

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DE
EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE COM PRAZO DE 60
(SESSENTA) DIAS   EPE.0008.000010-6/2010.

O DOUTOR ORLAN DONATO ROCHA, JUIZ FEDE-
RAL SUBSTITUTO DA 8ª VARA, SEÇÃO JUDICIÁ-
RIA DA PARAÍBA, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ saber a todos que o presente edital virem, ou
dele notícias tiverem, que tramita neste Juízo, locali-
zado na Rua Francisco Vieira da Costa, s/n, Bairro
Rachel Gadelha, Sousa – PB (vizinho ao Fórum Esta-
dual), e foi Julgada a Ação Penal nº. 0000613-
66.2006.4.05.8202, movida pelo Ministério Público
Federal contra JOSE NILTON FERNANDES DANTAS,
brasileiro, casado, ex-prefeito, RG n.º 163.026 SSP/
PB, CPF n.º 131.948.284-87, atualmente em lugar
incerto e não sabido, conforme parte final da senten-
ça proferida nos autos supra mencionados: “Ante o
exposto, e em consonância com o parecer minis-
terial, julgo extinta a punibilidade do acusado
JOSÉ NILTON FERNANDES DANTAS, nos termos
do art. 107, IV, do Código Penal”.   Pelo o que é
expedido o presente edital, na conformidade do art.
392, inciso VI, parágrafo 1º do CPP, visando a
intimação do acusado.  E para que chegue ao conhe-
cimento de todos e do acusado, mandou expedir o
presente edital que será afixado no lugar de costume
e publicado no Diário da Justiça.  Dado e passado aos
17 de agosto de 2010. Eu,  Alexandre Ribeiro de
Araújo, Supervisor da Seção Penal, o digitei. Eu,
Bel. Irapuam Praxedes dos Santos, Diretor de Secre-
taria da 8ª Vara, o conferi e subscrevo.
ORLAN DONATO ROCHA
Juiz Federal Substituto da 8ª Vara da Paraíba

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO PESSOA
5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000341-0/2010

PROCESSO Nº: 0008564-88.2004.4.05.8200
CLASSE:  99
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: COMISSAO DE VALORES
MOBILIARIOS - CVM
EXECUTADO: CALCADOS SANTA RITA S/A

DEVEDOR(ES): CALÇADOS SANTA RITA S/A  –
CNPJ: 12.929.188/0001-36
FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso IV,
da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05 (cinco)
dias, a dívida em execução no valor de R$ 18.731,08,
16.646,93, 15.159,65, 13.922,96 (atualizada até a data
do ajuizamento), com juros de mora, multa, correção
monetária e custas judiciais ou garanta(m) a execu-
ção (art. 9º, da Lei nº 6.830/80), ficando ciente(s) de
que, não sendo paga a dívida e nem garantida a
execução, serão penhorados tantos bens quantos
bastem para garantia integral do débito excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA: Débito referente a OUTRAS
CONTRIBUICOES, inscrito na dívida ativa sob a(s)
CDA(s) nº 56, 57, 58, 59.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª
Vara Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situ-
ado na Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480, Con-
junto Pedro Gondim, nesta Capital, com expediente
no horário das 09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDITAL: Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 27 de agosto de 2010.
HELIO LUIZ PESSOA DE AQUINO
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO PESSOA
5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000342-4/2010

PROCESSO Nº: 0007561-59.2008.4.05.8200
CLASSE:  99
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFER-
MAGEM DA PARAIBA - COREN/PB
EXECUTADO: VALDENIRA FERREIRA DE LIMA

DEVEDOR(ES): VALDENIRA FERREIRA   – CPF:
442.186.304-10
FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso IV,
da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05 (cinco)
dias, a dívida em execução no valor de R$ 1.106,64
(atualizada até a data do ajuizamento), com juros de
mora, multa, correção monetária e custas judiciais ou
garanta(m) a execução (art. 9º, da Lei nº 6.830/80),
ficando ciente(s) de que, não sendo paga a dívida e
nem garantida a execução, serão penhorados tantos
bens quantos bastem para garantia integral do débito
excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA: Débito referente a ANUIDA-
DES, inscrito na dívida ativa sob a(s) CDA(s) nº 938.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª
Vara Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situ-
ado na Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480, Con-
junto Pedro Gondim, nesta Capital, com expediente
no horário das 09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDITAL: Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 27 de agosto de 2010.
HELIO LUIZ PESSOA DE AQUINO
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO PESSOA
5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000343-9/2010

PROCESSO Nº: 0007570-21.2008.4.05.8200
CLASSE:  99
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFER-
MAGEM DA PARAIBA - COREN/PB
EXECUTADO: FRANCISCA MARGARIDA DA SILVA

DEVEDOR(ES): FRANCISCA MARGARIDA DA SIL-
VA  – CPF: 293.423.764-87
FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso IV,
da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05 (cinco)
dias, a dívida em execução no valor de R$ 1.365,51
(atualizada até a data do ajuizamento), com juros de
mora, multa, correção monetária e custas judiciais ou
garanta(m) a execução (art. 9º, da Lei nº 6.830/80),
ficando ciente(s) de que, não sendo paga a dívida e
nem garantida a execução, serão penhorados tantos
bens quantos bastem para garantia integral do débito
excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA: Débito referente a ANUIDA-
DES, inscrito na dívida ativa sob a(s) CDA(s) nº 266.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª
Vara Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situ-
ado na Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480, Con-
junto Pedro Gondim, nesta Capital, com expediente
no horário das 09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDITAL: Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 27 de agosto de 2010.
HELIO LUIZ PESSOA DE AQUINO
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO PESSOA
5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000344-3/2010

PROCESSO Nº: 0007633-46.2008.4.05.8200
CLASSE:  99
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFER-
MAGEM DA PARAIBA - COREN/PB
EXECUTADO: MARIA DAS NEVES CARDOSO DA
CUNHA

DEVEDOR(ES): MARIA DAS NEVES CARDOSO DA
CUNHA  – CPF: 753.318.024-00
FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso IV,
da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05 (cinco)
dias, a dívida em execução no valor de R$ 380,46
(atualizada até a data do ajuizamento), com juros de
mora, multa, correção monetária e custas judiciais ou
garanta(m) a execução (art. 9º, da Lei nº 6.830/80),
ficando ciente(s) de que, não sendo paga a dívida e
nem garantida a execução, serão penhorados tantos
bens quantos bastem para garantia integral do débito
excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA: Débito referente a ANUIDA-
DES, inscrito na dívida ativa sob a(s) CDA(s) nº 674.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª
Vara Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situ-
ado na Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480, Con-
junto Pedro Gondim, nesta Capital, com expediente
no horário das 09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDITAL: Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 27 de agosto de 2010.
HELIO LUIZ PESSOA DE AQUINO
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO PESSOA
5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000345-8/2010

PROCESSO Nº: 0007606-63.2008.4.05.8200
CLASSE:  99
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFER-
MAGEM DA PARAIBA - COREN/PB
EXECUTADO: ETELVINA SANTIAGO DA PAZ

DEVEDOR(ES): ETELVINA SANTIAGO DA PAZ  –
CPF: 324.846.864-49
FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso IV,
da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05 (cinco)
dias, a dívida em execução no valor de R$ 1.106,64
(atualizada até a data do ajuizamento), com juros de
mora, multa, correção monetária e custas judiciais ou
garanta(m) a execução (art. 9º, da Lei nº 6.830/80),
ficando ciente(s) de que, não sendo paga a dívida e
nem garantida a execução, serão penhorados tantos
bens quantos bastem para garantia integral do débito
excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA: Débito referente a ANUIDA-
DES, inscrito na dívida ativa sob a(s) CDA(s) nº 792.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª
Vara Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situ-
ado na Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480, Con-
junto Pedro Gondim, nesta Capital, com expediente
no horário das 09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDITAL: Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 27 de agosto de 2010.
HELIO LUIZ PESSOA DE AQUINO
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO PESSOA
5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000346-2/2010

PROCESSO Nº: 0007679-35.2008.4.05.8200
CLASSE:  99
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFER-
MAGEM DA PARAIBA - COREN/PB
EXECUTADO: MARIA ANTONIETA GUEDES COSTA
MOREIRA LIMA

DEVEDOR(ES): MARIA ANTONIETE GUEDES COS-
TA MOREIRA LIMA  – CPF: 225.879.264-91
FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso IV,
da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05 (cinco)
dias, a dívida em execução no valor de R$ 2.275,80
(atualizada até a data do ajuizamento), com juros de
mora, multa, correção monetária e custas judiciais ou
garanta(m) a execução (art. 9º, da Lei nº 6.830/80),
ficando ciente(s) de que, não sendo paga a dívida e
nem garantida a execução, serão penhorados tantos
bens quantos bastem para garantia integral do débito
excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA: Débito referente a ANUIDA-
DES, inscrito na dívida ativa sob a(s) CDA(s) nº 529.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª
Vara Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situ-
ado na Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480, Con-
junto Pedro Gondim, nesta Capital, com expediente
no horário das 09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDITAL: Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 27 de agosto de 2010.
HELIO LUIZ PESSOA DE AQUINO
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO PESSOA
5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000347-7/2010

PROCESSO Nº: 0007741-75.2008.4.05.8200
CLASSE:  99
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFER-
MAGEM DA PARAIBA - COREN/PB
EXECUTADO: MARIA APARECIDA DOS SANTOS
PEREIRA

DEVEDOR(ES):  MARIA APARECIDA DOS SANTOS
PEREIRA – CPF: 619.271.804-06
FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso IV,
da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05 (cinco)
dias, a dívida em execução no valor de R$ 1.106,64
(atualizada até a data do ajuizamento), com juros de
mora, multa, correção monetária e custas judiciais ou
garanta(m) a execução (art. 9º, da Lei nº 6.830/80),
ficando ciente(s) de que, não sendo paga a dívida e
nem garantida a execução, serão penhorados tantos
bens quantos bastem para garantia integral do débito
excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA: Débito referente a ANUIDA-
DES, inscrito na dívida ativa sob a(s) CDA(s) nº 345.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª
Vara Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situ-
ado na Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480, Con-
junto Pedro Gondim, nesta Capital, com expediente
no horário das 09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDITAL: Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 27 de agosto de 2010.
HELIO LUIZ PESSOA DE AQUINO
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO PESSOA
5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000348-1/2010

PROCESSO Nº: 0007593-64.2008.4.05.8200
CLASSE:  99
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFER-
MAGEM DA PARAIBA - COREN/PB
EXECUTADO: VERA LUCIA DE OLIVEIRA VENANCIO

DEVEDOR(ES): VERA LUCIA DE OLIVEIRA
VENANCIO  – CPF: 674.679.104-00
FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso IV, da Lei
nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05 (cinco) dias, a dívida
em execução no valor de R$ 480,24 (atualizada até a data
do ajuizamento), com juros de mora, multa, correção mo-
netária e custas judiciais ou garanta(m) a execução (art. 9º,
da Lei nº 6.830/80), ficando ciente(s) de que, não sendo
paga a dívida e nem garantida a execução, serão penhora-
dos tantos bens quantos bastem para garantia integral do
débito excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA: Débito referente a ANUIDA-
DES, inscrito na dívida ativa sob a(s) CDA(s) nº 759.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª
Vara Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situ-
ado na Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480, Con-
junto Pedro Gondim, nesta Capital, com expediente
no horário das 09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDITAL: Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 27 de agosto de 2010.
HELIO LUIZ PESSOA DE AQUINO
Diretor de Secretaria da 5ª Vara


